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Documento: I09030-201907-DSOT/DGT 

Processo CCDRLVT: 16.150.10.50.00050.2014 

Assunto: Plano de Pormenor da Salmoura – Câmara Municipal de Setúbal 

 

Parecer da CCDRLVT 

 (anexo à Ata da Conferência Procedimental prevista no n.º 3 do Artigo 86.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial - 

RJIGT) 

 

 

1. Enquadramento 

1.1. Principais momentos do desenvolvimento do plano 

Em 28/01/2015 por deliberação da Câmara Municipal de Setúbal (CMS) n.º 20/2015 foram aprovados os Termos de 

Referência do “Plano de Pormenor da Salmoura” e a proposta de Contrato para Planeamento para a sua elaboração, cuja 

assinatura ocorreu em 20-02-2015, ao abrigo do n.º 3 do artigo 47.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e do artigo 6.º-A do 

RJIGT revogado (com a Refrige – Sociedade Industrial de Refrigerantes, SA., o Externato Rumo ao Sucesso e a Metalúrgica 

Central de Alhos Bedros, Lda.). 

Em 20/02/2015 foi celebrado Contrato de Planeamento (cf. informação constante do documento Apresentação – 

Composição – Equipa Técnica (março/2019)). 

Em 04/03/2015 pela deliberação de Câmara n.º 64/2015 e sob a proposta n.º 10/2015/DURB/DIPU foi decidido o início da 

elaboração do plano, a sujeição a procedimento de Avaliação Ambiental (AA), a abertura de período de formulação de 

sugestões e apresentação de informações e a não solicitação de acompanhamento da CCDR. 

Pelo Aviso n.º 3904/2015, de 13 de abril, a Câmara Municipal de Setúbal (CMS) publicita a deliberação de elaboração do 

plano, os Termos de Referência a decisão de sujeição a procedimento de AA e abre o período de participação preventiva 

por 15 dias para apresentação de sugestões/observações. 

Em 30/07/2015 a CCDRLVT emitiu parecer sobre o âmbito e alcance da AA, vertido no doc. n.º I10519-201507-/-00010-

DSOT/DGT, anexo ao of. n.º S09192-201507-DSOT/DGT, nos termos do n.º 7 do Artigo 74.º do RJIGT, conjugado com o 

n.º 3 do artigo 5.º do regime jurídico de AA de projetos e planos (RJAAPP). 

Recentemente, em 04/07/2019 e 05/04/2019, via Plataforma Colaborativa de Gestao Territorial (PCGT), a CMS solicitou a 

nomeação de representante da CCDRLVT no acompanhamento do plano e a realização da Conferência Procedimental 

prevista no artigo 86.º do RJIGT, tendo colocado os elementos na plataforam onde se incluem os elementos referentes à 

delimitação da REN na área do plano. 

A CCDRLVT convoca, em 23/7/2019, através da PCGT, as entidades representativas dos interesses a ponderar (ERIP) e 

as entidades com responsabilidades ambientais específicas (ERAE) para Conferência Procedimental (CP) e as ERIP-REN 

para Conferência de Serviços – REN, a realizar no dia 21 de agosto de 2019. 



 

 
2 | 34 

https://www.ccdr-lvt.pt · geral@ccdr-lvt.pt 

 

Rua Alexandre Herculano, 37 · 1250-009 Lisboa PORTUGAL     tel +351 213 837 100 

Rua Zeferino Brandão · 2005-240 Santarém PORTUGAL            tel +351 243 323 976 

Rua de Camões, 85 · 2500-174 Caldas da Rainha PORTUGAL  tel +351 262 841 981 

 

As entidades que não estavam identificadas ou não tinham representante nomeado na PCGT foram convocadas nesse 

mesmo dia via ofício (fora da PCGT) conforme indicações da DGT. 

A Câmara Municipal de Setúbal (CMS) solicitou à CCDRLVT a realização da Conferência Procedimental (CP) do plano, 

conforme previsto no n.º 3 do artigo 86.º do RJIGT, publicado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. Assim, o parecer 

da CCDRLVT a anexar à Ata da Conferência Procedimental versa sobre a proposta de PP e sobre o Relatório Ambiental 

(RA) e incide sobre os seguintes aspetos: 

a) Cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

b) Compatibilidade ou conformidade da proposta de plano com os instrumentos de gestão territorial eficazes 

Compete à CMS assegurar que a equipa responsável pela elaboração do plano respeita o previsto no D.L. n.º 292/95, de 

14 de setembro, e integra especialistas nas áreas da arquitetura, engenharia civil, arquitetura paisagista, urbanismo, 

geologia e direito, com experiência mínima de 3 anos. Segundo o ponto 3. do documento “Apresentação – Composição – 

Equipa Técnica (março/2019)” a equipa técnica responsável pela elaboração do plano é coordenada por dois arquitetos e 

integra especialistas nas áreas de arquitetura, arquitetura paisagista, engenharia do ambiente, biologia,  engenharia civil,  

engenharia eletrotécnica,  geografia, arqueologia, economia e direito, e ainda responsáveis pela execução cartográfica. A 

equipa responsável pela Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) é coordenada por especialista na área de arquitetura 

paisagista e integra técnicos das áreas de engenharia do ambiente, biologia e arqueologia. 

O artigo 203.º do RJIGT estabelece que, no prazo de 90 dias, são aprovados ou revistos um conjunto de regulamentos que 

definem, entre outros, a composição interdisciplinar mínima das equipas autoras da elaboração de planos, tal não tendo 

ainda ocorrido. 

2. Caraterização da Proposta 

2.1. Localização administrativa e geográfica 

A área de intervenção do “Plano de Pormenor da Salmoura” com cerca de 148ha localiza-se na zona poente do concelho 

de Setúbal no território da União das Freguesias de Azeitão no limite do concelho de Setúbal com o concelho de Palmela, 

zona industrial de Vila Amélia com a qual possui uma relação funcional próxima. 

É delimitada a norte pela Rua de S. Gonçalo e pela Rua Barqueiros de Coina, a nascente pela Estrada Vila Amélia, a poente 

pela Rua dos Pinheiros e a sul pela Rua das Quintas e por uma faixa paralela à rua da Salmoura da qual dista cerca de 150 

metros. 

O território caracteriza-se pela coexistência de funções habitacionais, equipamentos industriais e agrícolas (nas áreas mais 

marginais à ocupação mais urbana). Salienta-se a falta de infraestruturação deste território e a existência de uma rede viária 

desarticulada, sem arruamentos consistentes nem estruturação definida. 

A estrutura fundiária é caracterizada por parcelas de grandes dimensões (332 parcelas) que correspondem às atividades 

industriais e parcelas de menores dimensões (na sua maioria com cerca de 5.000m2) ocupadas por habitação e alguns 

equipamentos sociais de índole privada. Salienta-se a falta de infraestruturação deste território e a desarticulação da rede 

viária, sem arruamentos consistentes nem hierarquização definida. 

A área identifica-se também com um conjunto de problemas relacionados com a necessidade de estruturar e qualificar o 

território, marcado pela dispersão urbana e pela falta de infraestruturas básicas a que se associa o aludido “mosaico 

funcional”. 
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As unidades industriais instaladas e os equipamentos sociais existentes na área de intervenção e que se destacam são: a 

REFRIGE – Sociedade Industrial de Refrigerantes S.A/COCA-COLA (com 200 postos de trabalho), a Metalúrgica Central de 

Alhos Vedros Lda. e o Externato Rumo ao Sucesso. 

No que respeita à rede viária, a área de intervenção liga-se à rede de Distribuidoras Principais, através da EN379 (da 

responsabilidade das Infraestruturas de Portugal), da Estrada Vila Amélia e da Av. Moçambique (ambas de responsabilidade 

municipal). Estas duas vias apresentam uma procura de tráfego significativa, uma vez que ligam a área do PP e a Zona 

Industrial de Vila Amélia (no concelho de Palmela) à A2, servindo ainda de Variante à EN10 para as deslocações da EN379 

a este de Vila Fresca de Azeitão.  

O contexto das acessibilidades na envolvente integra a A33, o IC32, a EN379 e a EN10. 

     

                      Figura 1 – Fotografia aérea           Figura 2 – Área de intervenção do plano 

Em termos de uso do solo atual (pág. 62 do Relatório), verifica-se que 10,37% da área está afeta a usos do edificado 

(implantação dos edifícios) e 89,63% a espaços exteriores. 

Os espaços edificados (pág. 61 do Relatório) totalizam 153.534,99m2, registando-se a presença de áreas habitacionais 

(22,73%), anexos e outros usos (33,49%), áreas industriais (39,29%), áreas de equipamentos sociais de exploração privada 

(4,17%) e áreas de serviços (0,32%). Os espaços exteriores integram piscinas, espaços verdes privados, espaços agrícolas 

e florestais privados, incultos/pousio ou cobertos agrícolas e florestais não diferenciados, arruamentos/acessos e áreas total 

ou parcialmente impermeabilizadas. 

A situação das parcelas corresponde a 81 parcelas (24,40%) com processo de licenciamento e licenças emitidas, 48 

parcelas (14,46%) com processo de licenciamento e algumas construções sem licenças emitidas, 62 parcelas (18,67%) 

com construções sem licenças emitidas e sem processo de licenciamento, 8 parcelas (26,51%) sem construção. Uma 

pequena franja a sul (parcelas 145 a 156) está integrada na AUGI 27. 

Em termos de estacionamento a área não apresenta lugares reservados, sendo que os condutores estacionam 

desordenadamente e informalmente para acederem às residências e empresas. 

 

2.2. Justificação/contexto para a elaboração do plano 

2.2.1 - Segundo os Termos de Referência a elaboração do plano justifica-se pela necessidade de resolução de um conjunto 

de problemas relacionados com a necessidade de: 
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- Estruturar e qualificar o território marcado pela dispersão urbana, com falta de infraestruturas básicas e que associa o 

aludido “mosaico funcional”; 

- Assegurar condições que garantam a sustentabilidade económica de unidades empresariais instaladas na área; 

- Enquadrar os equipamentos sociais existentes de maneira a garantir os parâmetros necessários ao respetivo 

funcionamento e à qualificação da oferta atual e futura. 

Constituem Objetivos Estratégicos do plano: 

- Objetivo Estratégico 1 - Sistema Ambiental - Promover a qualidade ambiental, minimizando riscos e valorizando a 

paisagem urbana e o património natural através da criação de uma estrutura verde de articulação e equilíbrio ambiental, 

que integre a estrutura ecológica municipal; 

- Objetivo Estratégico 2 - Sistema Económico - Consolidar os espaços de acolhimento das atividades económicas enquanto 

condição fundamental da sustentabilidade da economia local, garantindo a possibilidade de ampliação de instalações 

industriais atualmente existentes; 

- Objetivo Estratégico 3 - Sistema Sociocultural - Consolidar os equipamentos sociais privados, garantindo as condições 

necessárias à manutenção e melhoria dos serviços prestados, viabilizar a necessidade de instalação futura de novos 

equipamentos (públicos e privados), proteger o património cultural e criar espaços públicos; 

- Objetivo Estratégico 4 - Sistema Urbano - Promover a qualidade urbana e a qualificação do solo, consolidando o padrão 

de ocupação dominantemente habitacional, melhorando o espaço público de suporte aos sistemas de mobilidade, e as 

infraestruturas básicas, através de soluções de baixo impacte ambiental; 

Constitui objetivo central do plano a reestruturação do tecido urbano existente, de maneira a assegurar uma 

“compatibilização funcional, por se tratar de território com usos distintos (habitacional, industrial, terciário, equipamentos de 

utilização coletiva); 

Pretende-se garantir a possibilidade de ampliação das instalações industriais existentes, a promoção da infraestruturação 

básica e a preservação da matriz de ocupação mista, através da qual seja valorizada a agricultura periurbana e a 

pluriatividade. 

Pretende-se ainda que o plano assegure a criação de oferta de estacionamento ajustada às necessidades identificadas, e 

de circuitos pedonais de ligação entre os elementos urbanos estruturantes, e fomentar a instalação de espaços públicos e 

de recreio e lazer articulados com as atividades existentes. 

 

2.2.2 - De acordo com os Termos de Referência do plano, são identificados como objetivos programáticos: 

a) Reestruturação do tecido urbano existente, assegurando a adequada compatibilização funcional, dado tratar-se de 

um território ocupado por usos distintos, nomeadamente, habitacional, industrial (tipo 1, 2 e 3), terciário e 

equipamentos de utilização coletiva; 

b) Contenção e estruturação das áreas de edificação dispersas; 

c) Garantia da possibilidade de ampliação das instalações industriais atualmente existentes, condição fundamental à 

sustentabilidade da atividade económica local; 

d) Enquadramento dos equipamentos sociais atualmente existentes, garantindo as condições necessárias à 

manutenção e melhoria dos serviços prestados; 
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e) Preservação da matriz de ocupação mista, valorizando a agricultura periurbana e a pluriatividade; 

f) Promoção da infraestruturação básica; 

g) Criação de uma estrutura viária hierarquizada e que permita a conexão entre a área objeto de estudo e a 

envolvente, tomando em consideração as acessibilidades existentes e previstas no contexto do território 

circundante; 

h) Criação de oferta de estacionamento ajustado às necessidades identificadas, nomeadamente à proposta funcional 

e construtiva a implementar; 

i) Estabelecimento de circuitos pedonais de ligação entre os elementos urbanos estruturantes da área de 

intervenção, bem como, com a área envolvente, através da criação de percursos urbanos qualificados; 

j) Criação de espaços públicos de recreio e lazer, articulados com as atividades existentes e a propor no local, 

nomeadamente, habitação, comércio/serviços, indústria compatível e equipamentos de utilização coletiva, de 

forma a assegurar a vivência urbana desta área; 

k) Consolidação da rede de equipamentos de utilização coletiva, enquanto elementos dinamizadores do local, 

suscetível de consolidar os hábitos de frequência. 

 

2.2.3 - O Relatório refere que o quadro de intervenções previsto no PP constitui um importante contributo para a qualificação 

urbana e ambiental da área de intervenção do plano, o que se poderá traduzir na sua maior atratividade enquanto destino 

residencial (1ª e 2ª residência) e de lazer, dada a proximidade a Lisboa e localização geográfica privilegiada (proximidade 

às praias e Parque Natural da Arrábida). 

Este plano constitui também um importante contributo para a dinamização económica e social da área de intervenção, 

permitindo a ampliação das instalações industriais atualmente existentes e, assim, o aumento da sua capacidade produtiva, 

bem como a ampliação dos equipamentos sociais privados existentes, criando as condições necessárias à manutenção e 

melhoria dos serviços prestados. 

Neste contexto, é de destacar, em termos de volume de negócios e em termos de emprego, a REFRIGE - Sociedade 

Industrial de Refrigerantes, SA / COCA-COLA e, em termos de oferta de valências educativas e de equipamentos, o 

estabelecimento de ensino especial privado Externato Rumo ao Sucesso.  

O aumento da capacidade produtiva das unidades industriais e o aumento da oferta de valências sociais e educativas 

traduzir-se-á também no aumento da atratividade da área de intervenção, em termos de emprego e de número de utentes. 

 

2.3. Caraterização da proposta (objetivos e as ações, classes/categorias de espaços previstas, IGT e 

condicionantes/servidões abrangidos) 

2.3.1 - O plano classifica toda a área de intervenção (1.480.191,39m2 = 148,02ha) como Solo Urbano e estabelece as 

seguintes categorias e subcategorias de solo urbano: 

- Espaços Habitacionais - correspondem a áreas predominantemente habitacionais atualmente existentes, organizadas em 

quarteirão destinadas ao uso dominante habitacional (preferencialmente moradias unifamiliares), podendo acolher outras 

funções desde que comprovadamente compatíveis (5,75%); - parcelas 1 a 156; 
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- Espaços Urbanos de Baixa Densidade - correspondem a áreas periurbanas, parcialmente urbanizadas e edificadas, 

apresentando fragmentação e características híbridas de anterior ocupação de carácter urbano-rural, com a permanência 

de usos agrícolas coexistente com usos urbanos, dotada de equipamentos e infraestruturas, às quais o PP atribui funções 

urbanas prevalecentes e que são afetas a uso do solo que garante o ordenamento urbano numa perspetiva de 

sustentabilidade e flexibilidade de utilização, bem como a sua infraestruturação com recurso a soluções apropriadas 

(61,47%); - parcelas 157 a 320; 

- Espaços de Atividades Económicas - correspondem a áreas que se destinam preferencialmente ao acolhimento de 

atividades económicas com especiais necessidades de afetação e de organização do espaço urbano, nomeadamente 

atividades industriais, de armazenagem e logística, de comércio, serviços e equipamentos complementares (25,03%); - 

parcelas 321 a 329; 

- Espaços Verdes (7,75%): 

. Áreas Verdes de Proteção e Enquadramento – correspondem a áreas de uso privado constituídas por solos com boa 

aptidão agrícola, onde apenas são admitidos os edifícios de apoio à sua preservação, manutenção e edifícios de apoio 

agrícola. (6,16%) - parcelas 171 a 176, 181 a 195 e 329; 

. Áreas Verdes de Estadia e Lazer – destinadas a áreas verdes equipadas de uso público que podem acolher edifícios 

de apoio à sua preservação e manutenção, instalações de recreio e lazer, estabelecimentos de restauração e bebidas 

e estabelecimentos de pequeno comércio de proximidade. (1,59%) – parcelas 330 a 332; 

 

Figura 3 – Planta de qualificação do solo 

O Relatório refere que o quadro de intervenções previsto no PP constitui um importante contributo para a qualificação urbana 

e ambiental da área de intervenção do plano, o que se poderá traduzir na sua maior atratividade enquanto destino residencial 

(1ª e 2ª residência) e de lazer, dada a proximidade a Lisboa e localização geográfica privilegiada (proximidade às praias e 

Parque Natural da Arrábida). 
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O plano altera as classes de espaço do PDM de Setúbal em vigor prevendo-se que, com a entrada em vigor do PP, sejam 

revogadas ou alteradas as normas do Regulamento do PDM que com o mesmo não se conformem (cf. pág. 128 do Relatório) 

O plano altera assim na sua área de intervenção: 

- Os usos do solo e o correspondente regime de ocupação, respetivamente constantes e estabelecidos na PO e no Reg. do 

PDM de Setúbal, cf. critérios de qualificação do solo estabelecidos no Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto; 

- A Planta de Condicionantes do PDM de Setúbal tendo em consideração a classificação do solo como solo urbano, que 

prejudica a afetação de determinados solos da RAN; 

- A área abrangida pela nova delimitação da REN no âmbito da Revisão do PDM de Setúbal. 

 

2.3.2 – Segundo o Relatório (pág. 113) dada a estabilidade da estrutura fundiária existentes na área de intervenção, o plano 

não acolhe qualquer previsão sobre a necessidade de novas operações de transformação fundiária que impliquem efeitos 

no registo predial, mantendo-se as 332 parcelas originais. 

 O plano não prevê a cedência de espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva, sendo adotado o princípio da 

compensação em numerário nos termos do n.º 4 do artigo 4.º do RJUE e regulamento das taxas e outras receitas do 

município em vigor. 

Contudo, o plano preconiza a cedência efetiva de áreas para o domínio público municipal destinadas à implantação e 

concretização das infraestruturas viárias, sendo estabelecido um índice de cedência médio (ICMS) de 0,0113. 

Ao nível dos espaços verdes prevê-se a aquisição de terrenos, através da compra pelo Município dos terrenos desocupados 

correspondentes às parcelas 330 e 331, tendo em vista a execução de uma área verde de estadia e lazer. Estas áreas serão 

constituídas através da criação de uma Reserva de Solo (nos termos do artigo 154.º do RJIGT e cf. estabelecido no n.º 7 

do artigo 32.º do Reg. do PP). 

O plano prevê ainda áreas verdes de proteção e enquadramento, integradas em parcelas de uso privado, constituídas por 

solos com boa aptidão agrícola. 

São propostas áreas cicláveis nas vias de acesso local, sendo preferencial um percurso ciclável e uma ciclovia na Rua de 

S. Gonçalo que permite a ligação da área do PP ao parque de Merendas de S. Gonçalo. 

O plano prevê a agregação de parcelas nos Espaços urbanos de baixa densidade no caso de operações urbanísticas 

relacionadas com a edificação de equipamentos de utilização coletiva que requeiram grandes áreas.  

O plano prevê que todas as vias sejam intervencionadas com o seu reperfilamento, uniformizando os perfis transversais de 

acordo com as hierarquias das vias. 

Ao nível o estacionamento, são propostos 3.517 lugares de estacionamento privado de veículos ligeiros a criar no interior 

das parcelas (cf. tabela anexa ao regulamento – Anexo 1) e 825 lugares na via.. Para as novas edificações em Espaços de 

atividades económicas o plano prevê que, casuisticamente, seja criada em cada parcela a área necessária para cargas e 

descargas e estacionamento privado de veículos pesados (n.º 5 do artigo 16.º do Reg. do PP). 

O plano integra um Estudo de Tráfego, que inclui a construção de um modelo de afetação de tráfego, segundo o qual dentro 

da área existem paragens de transporte coletivo, onde se conclui que este aliado ao transporte privado é satisfatório para 

resolver as necessidades atuais. Segundo este estudo, com a ampliação da REFRIGE seria oportuno estudar a extensão 

da Linha alimentadora que liga a estação ferroviária de Coina a Vila Nogueira de Azeitão (pág. 47). 

Apresenta-se o Quadro resumo da proposta (cf. Ficha de dados estatísticos):  
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Valores Globais 

 UNID TOTAL ÍNDICES VALOR 

Área total de intervenção – Solo urbano  ha 
148,02 

(1.480.191,39 m2) 
  

Usos previstos  

Habitação 
Comércio/serviços 
Indústria 
Outros usos compatíveis 

  

Área das parcelas/lotes m2 
1.326.400 

(132,64 ha) 
  

Área de implantação (total) m2 (1) índice de ocupação 
do solo 

(1) 

 

Superfície máxima de pavimento (m2)  m2 

Habitação – 158.268,57 
Comércio/serviços – 2.583,05 
Indústria – 140.746,26 
Outros usos (compatíveis) – 
18.576,05 
---------------- 
Total = 320.173,93 m2 (2) 

índice de utilização 
do solo 

0.22 

 

N.º máximo de pisos/altura máxima   
2 p / 12,5 máximo  em atividades 
económicas  

  

Área de impermeabilização  m2 680.800 
índice de 

impermeab. 
0.46 

Área de reserva para EVUC e 
infraestruturas 

ha 

- Área de Espaços Verdes de 
utilização coletiva (EVUC) = 0,91 
ha 
 (de um total de EVUC de 2,09 ha) 
- Área para infraestruturas áreas de 
cedência) = 1,53 
----------------------- 
Total = 2,44 ha 

  

N.º máximo de fogos n.º 678  
densidade 

habitacional (F/ha) 
5 F/ha 

Lugares de estacionamento n.º 

Na via pública – 825 lugares 
(1,02ha) 
Nos lotes/parcelas = 3.517 lugares 
(4,35ha) 
----------------------- 
Total = 4.342 lugares 

  

(1) Não quantificada. 

(2) Não é claro se os anexos estão contabilizados na área de construção. A não ser assim e porque o PP permite a construção de 

anexos o índice de utilização seria sempre superior ao calculado  
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2.3.3 – A execução das infraestruturas urbanas é da responsabilidade do município com comparticipação dos proprietários 

no custo, nos termos o Regulamento de Taxas e Outras Receitas do município de Setúbal (RTORMS), com exceção das 

operações urbanísticas que ocorram em data posterior sem que tenha ocorrido a respetiva cedência de área para esse 

fim, caso em que caberá aos proprietários ceder e executar. 

Nos termos do artigo 44.º do Regulamento do plano, este procede a uma distribuição equilibrada dos benefícios, não 

havendo lugar a repartição através de mecanismos de perequação. Os encargos relativos aos custos de obras de 

urbanização são repartidos pelos proprietários na respetiva proporção (vd. apreciação sobre o artigo 44.º - pontos 3.2.2.1 

e 3.2.2.2) 

No caso do valor apurado para compensação seja superior ao valor global das taxas calculadas, é registado um valor 

remanescente sob a foram de crédito de taxas com a validade de 10 anos. 

O horizonte temporal definido para a execução do plano é de 15 anos compreendendo 8 fases que integram as seguintes 

componentes: execução de infraestruturas e espaços verdes, elaboração de projetos e aquisição de terrenos. 

 

2.4. Apreciação conclusiva e qualitativa sobre os elementos apresentados  

Os elementos escritos e desenhados que constituem e acompanham o plano são claros, legíveis e de fácil leitura e 

apresentam informação que permite a apreciação da proposta de plano, quer no contexto da sua área de intervenção, 

quer na sua relação com a envolvente. 

 

3. Cumprimento das Normas Legais e Regulamentares 

3.1. Avaliação Ambiental 

Em reunião de Câmara realizada em 28/01/2015 foi deliberado sujeitar o Plano de Pormenor a procedimento de Avaliação 

Ambiental (AA). A CMS desenvolveu os procedimentos de Avaliação Ambiental sequentes. 

 

3.1.1 - Enquadramento legal 

Regime Jurídico da Avaliação Ambiental de Planos e Programas (RJAAPP) - publicado pelo Decreto-Lei n.º 232/2007, de 

15 de junho - conjugado o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) - publicado pelo Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio 

 

3.1.2 - Pareceres da CCDRLVT em fases anteriores 

A CCDRLVT foi consultada enquanto Entidade com Responsabilidades Ambientais Específicas (ERAE), sobre o Âmbito 

da AA e Alcance da informação a incluir no Relatório Ambiental (RA), que emitiu o competente parecer (vertido no doc. 

n.º I10519-201507-/-00010-DSOT/DGT, enviado à CMS em 30/07/2015 em anexo ao of. n.º S09192-201507-DSOT/DGT). 

 

3.1.3 – Estrutura e conteúdo 

Estrutura e conteúdo adequados. 
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Apresentação adequada do objetivo da AA. 

 

3.1.4 – Metodologia da avaliação (identificar e ver coerência com o ponto anterior) 

Metodologia da AA descrita de forma clara, identificando as várias etapas metodológicas. 

Opção por uma abordagem de natureza estratégica mas que aborda as questões com algum grau de territorialização. 

 

3.1.5 – Objeto e objetivo da avaliação 

Os aspetos essenciais do Plano são apresentados permitindo a compreensão do objeto de avaliação. 

É caracterizada a área de intervenção e identificado o objeto de avaliação na forma de objetivos do plano. 

Devem ser melhor caracterizados/descritos os aspetos pertinentes do estado atual do ambiente e as características 

ambientais pertinentes para o plano. 

 

3.1.6 – Quadro de referência estratégico e as questões estratégicas 

O Quadro de Referência Estratégico (QRE) considera um vasto conjunto de programas, planos, estratégias de diferentes 

escalas (nacionais, regionais, municipais). Ao nível do ordenamento do território e à escala regional e municipal, merecem 

destaque o PNPOT, o PROTAML e o PDM. 

O plano tem como questões estratégicas (QE): 

QE1 – Sistema Ambiental | Promover a qualidade ambiental, minimizando riscos e valorizando a paisagem urbana e o 

património natural através da criação de uma estrutura verde de articulação e equilíbrio ambiental, que integre a 

estrutura ecológica municipal. 

QE2 – Sistema Económico | Consolidar os espaços de acolhimento das atividades económicas enquanto condição 

fundamental da sustentabilidade da economia local, garantindo a possibilidade de ampliação de instalações industriais 

atualmente existentes. 

QE3 – Sistema Sociocultural | Consolidar os equipamentos sociais privados, garantindo as condições necessárias à 

manutenção e melhoria dos serviços prestados, viabilizar a necessidade de instalação futura de novos equipamentos 

(públicos e privados), proteger o património cultural e criar espaços públicos.  

QE4 – Sistema Urbano | Promover a qualidade urbana e a qualificação do solo, consolidando o padrão de ocupação 

dominantemente habitacional, melhorando o espaço público de suporte aos sistemas de mobilidade, e as 

infraestruturas básicas, através de soluções de baixo impacte ambiental. 

 

3.1.7 – Fatores Críticos para a Decisão (FCD), respetivos critérios (C) e indicadores (I), reportando às áreas/setores em 

análise 

FCD1 - Sistema Urbano e Territorial 
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Avalia o contributo do Plano para o reforço da coesão territorial, através da reestruturação do tecido urbano e 

compatibilização funcional, a contenção das áreas de edificação dispersa, a consolidação de um sistema de 

acessibilidades e oferta de estacionamento ajustado às necessidades e de infraestruturas. 

Avalia também de que forma o Plano contribui para melhorar a cobertura e eficiência das infraestruturas básicas, numa 

ótica de coesão social e qualidade do ambiente urbano. 

Avalia qual o contributo do Plano para a qualificação do espaço público e para a qualificação global da imagem local. 

FCD2 - Equilíbrio Ambiental e Riscos Naturais, Tecnológicos 

Avalia de que forma as propostas garantem a salvaguarda e valorização dos espaços de maior valor natural na área 

de intervenção do Plano e envolvente próxima. 

Afere os efeitos na qualidade do ambiente, nomeadamente no que se refere ao ambiente sonoro, qualidade do ar e da 

água e ao uso racional de recursos naturais. 

Avalia ainda a forma como o Plano contribui para a prevenção e minimização de eventuais riscos naturais e 

tecnológicos na área de intervenção e consequente garantia da segurança das pessoas, bens e ambiente. 

FCD3 - Desenvolvimento Socioeconómico 

Avalia o modo como as intervenções propostas contribuem para o desenvolvimento das atividades económicas, 

promovendo a competitividade e sustentabilidade do tecido económico local, a criação de emprego e o aumento da 

qualidade de vida das populações. 

Avalia também o contributo das propostas do Plano para a equidade no acesso a equipamentos coletivos, incluindo 

estabelecimentos de ensino (ensino especial privado existente) e a qualificação da oferta dos serviços prestados, 

numa ótica de coesão social. 

Avalia o contributo do Plano para a valorização da identidade cultural local. 

É apresentada a relação dos FCD com as questões ambientais identificadas na legislação em vigor (RJAAPP) e dos 

FCD com o QRE. 

No âmbito do ordenamento do território os três FCD possuem relação com este domínio. Considera-se que os 

indicadores deveriam ser repensados enquanto “medida”, isto é, serem transformadas em formas mensuráveis, 

parâmetros, permitindo medir e comparar determinados fenómenos, ou acompanhar a sua evolução ao longo de 

determinado tempo Destaca-se a importância de estabelecer metas específicas a atingir, tendo em vista possibilitar 

uma análise comparativa. 

O FCD2 “Equilíbrio Ambiental e Riscos Naturais, Tecnológicos” pretende avaliar de que forma as propostas garantem a 

salvaguarda e a valorização dos espaços de maior valor natural na área de intervenção do plano e envolvente próxima, 

bem como aferir os seus efeitos na qualidade do ambiente, nomeadamente no que se refere ao ambiente sonoro, 

qualidade do ar e da água e ao uso racional de\\ recursos naturais. 

Este possui um critério denominado “Qualidade Ambiental” cujos indicadores são: “Área classificada como zona sensível 

e/ou mista”, que pretende identificar as áreas classificadas como zona sensível e/ou mista, e “Níveis de ruído”, que 

pretende monitorizar as áreas classificadas como zona sensível e como zona mista e população expostas a níveis sonoros 

superiores aos valores-limite. 

Considera-se que o primeiro não deverá constituir um indicador de desempenho do plano, uma vez que a delimitação das 

zonas Sensíveis e Mistas é da competência do município e realizada no âmbito da elaboração do plano. 
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Tal como já mencionado no parecer relativo ao RFCD, o indicador que pretende aferir as áreas classificadas e a população 

exposta a níveis sonoros superiores aos valores-limite afigura-se adequado aos objetivos do plano e às disposições do 

RGR. 

 

3.1.8 – Análise SWOT – indicação dos riscos e oportunidades e das tendências de evolução 

Foram identificados os pontos fortes e os pontos fracos e as correspondentes Oportunidades e Ameaças associados a 

cada FCD. O RA analisa a situação atual e as tendências de evolução da área com e sem plano. 

Entende-se que a avaliação realizada fica pouco aquém no que respeita à capacidade da rede viária abarcar o tráfego 

que se prevê com a implementação do PP, nomeadamente ao nível dos perfis das várias vias. Seria prudente que essa 

avaliação fosse realizada com proposta/diretrizes para o plano. 

A existência de fontes ruidosas, como as vias de tráfego rodoviário (Rua de S. Gonçalo e EN 379) e as unidades industriais 

existentes, é considerada um Ponto Fraco do PP. A proteção de áreas sensíveis ao ruído é considerada uma Oportunidade 

da elaboração do plano. 

A implementação de medidas de minimização de ruído nas situações identificadas como críticas constitui uma 

orientação/proposta que permite dar cumprimento ao objetivo de sustentabilidade do FCD “Equilíbrio Ambiental e Riscos 

Naturais, Tecnológicos”. 

É identificada uma forte relação positiva entre a Linha de Desenvolvimento “Proteger as Áreas Sensíveis ao Ruído de 

acordo com o Mapa de Ruído”, enquadrada no QE1 – Sistema Ambiental, e o critério de avaliação Qualidade Ambiental, 

por ser uma relação direta. Contudo, não se encontra justificação para o facto de o RA não identificar qualquer relação 

das Linhas de Desenvolvimento 2.1, 2.2 e 2.3 - garantia da possibilidade de ampliação das instalações industriais da 

Refrige, da Metalúrgica Central de Alhos Vedros, Lda. e da Francisconde, Lda, respetivamente- e das Linhas de 

Desenvolvimento associadas ao Objetivo Estratégico 4 - Sistema Urbano- com o critério de avaliação Qualidade Ambiental 

no que respeita ao Ruído. Saliente-se que decorre da requalificação do sistema urbano e da ampliação das unidades 

industriais acréscimo de tráfego rodoviário e, eventualmente, emissões sonoras diretas (no caso das indústrias). 

O RA é coerente com o estudo acústico, referindo as principais conclusões do mesmo. Por esta razão, as alterações a 

efetuar ao estudo acústico e à proposta de plano deverão ser vertidas para o RA. 

Importa referir que o objetivo da integração da componente acústica no processo de planeamento é a distribuição 

adequada dos usos do solo em função dos usos existentes e previstos e não apenas a proteção das áreas sensíveis ao 

ruído mediante a implementação de medidas de minimização de ruído (cf. 3.5.4.). 

 

3.1.9 – Programa de seguimento (indicar as estruturas/modelos de suporte à monitorização e à comunicação 

institucional/pública que acompanham a implementação do plano) 

O programa de seguimento inclui medidas que se considera de destacar nomeadamente ao nível da rede viária prevista, 

n arde de careiras que se pretende estender, na valorização dos espaços permeáveis e na  resposta aos risco sísmico. 

Assim, identificam-se as medidas que, contribuindo para a valorização territorial ou com reflexos diretos sobre o usufruto 

e benefício pela população e para a regeneração urbana, constituem matéria que importa para os âmbitos de 

desenvolvimento e ordenamento do território e que devem integrar o Plano. 
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Por outro lado, identificam-se medidas que contribuem para melhor viabilizar algumas das propostas, tornando-as mais 

credíveis do ponto de vista de capacidade de concretização. 

São estabelecidos indicadores de acompanhamento e respetivas fontes de informação/entidades, que permitem medir e 

monitorizar os efeitos decorrentes da implementação do plano. A definição de metas claras teria sido uma mais-valia, já 

que os indicadores apontados respeitam à frequência da avaliação dos indicadores de monitorização. 

No âmbito do ruído as medidas de minimização adicionais propostas, como “sinais luminosos acionados pela velocidade 

instantânea do veículo, implantação de semáforos e colocação de lombas redutoras de velocidade”, constituem meios 

para a redução preconizada de redução de velocidade para 50 km/h (ou outra que venha a ser considerada com a 

reformulação do estudo acústico) e não uma medida em si mesma.  

O indicador definido para monitorizar a evolução e aplicação da proposta do PP da Salmoura e a prossecução dos 

objetivos de sustentabilidade preconizados no âmbito do ruído, denominado “Gestão do conflito acústico”, contempla as 

seguintes ações:  

- “Monitorizar as áreas classificadas como zona mista, expostas a níveis sonoros superiores aos valores-limite” (Áreas 

classificadas como zona mista expostas a níveis sonoros superiores aos valores-limite/Área total classificada como 

zona mista, em percentagem) e  

- “Monitorizar a população exposta às classes de níveis sonoros: <45; 45-50; 50-55; 55-60;60-65; 65-70; >70 dbA” 

(População exposta às classes de níveis sonoros: <45; 45-50; 50-55; 55-60;60-65; 65-70; >70 db(A)/População 

residente total, em percentagem). 

Apesar de se concordar com a metodologia de seguimento proposta, cumpre informar que a articulação com as entidades 

gestoras das fontes sonoras, designadamente com a Infraestruturas de Portugal I.P., deverá ser efetuada no âmbito do 

presente PP, como exposto em 3.5.4. 

 

3.1.10 – Apreciação conclusiva sobre a adequação formal e de conteúdo do RA 

A informação e os resultados da avaliação ambiental evidenciam as componentes relevantes e identificam e diferenciam 

as vantagens e limitações da proposta. 

Conclui o RA por uma avaliação global favorável relativamente à aprovação e concretização do PP, realçando-se para o 

efeito o programa de seguimento e o sistema de indicadores propostos 

3.1.10.1. Ver coerência/consistência dos vários elementos da avaliação (QE, FCD, C e I) e sua integração 

relativamente ao objeto e objetivos em causa 

Na globalidade, afigura-se coerente e bem desenvolvido ao nível do aprofundamento da situação de referência, 

conclusões e recomendações. 

O indicador “Níveis de ruído”, que pretende monitorizar as áreas classificadas como zona sensível e como zona mista e a 

população expostas a níveis sonoros superiores aos valores-limite, permitirá aferir o objetivo de sustentabilidade definido 

para o FCD Qualidade Ambiental 

3.1.10.2. O RA incorpora e evidencia a ponderação dos fatores em presença (formulação de cenários) e 

apresenta-se como suporte à construção e à implementação da proposta de plano? 
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Na generalidade o RA constitui um documento válido e bem orientado, tendo identificado os FCD e sua relação com os 

problemas chave e desafios que se colocam à proposta de plano. Contudo, ao nível do ruído não se apresenta como 

suporte à construção e à implementação da proposta de plano devido às razões expostas. 

Resulta da apreciação realizada ao RA, o entendimento de que se apresenta devidamente estruturado e evidencia na 

generalidade os elementos de avaliação adequados associados às diferentes fases de desenvolvimento do plano. 

Atentas as variáveis em presença, destaca-se a importância dos pareceres das outras ERAE (APA, DGPC, ANEPC, 

LNEG, ARSLVT, DRAPLVT, ICNF. 

No âmbito do Ruido o RA é coerente com os elementos que acompanham a proposta, designadamente com o estudo 

acústico, enfermando das mesmas insuficiências deste. Não obstante, o RA carece das conclusões relativamente aos 

efeitos da proposta no Ambiente Sonoro. 

No âmbito da gestão de resíduos, quer no Relatório do Plano, quer no Relatório Ambiental a gestão de resíduos continua 

a ter uma abordagem ténue, pouco desenvolvida, centrando-se na localização dos contentores para recolha de resíduos 

sólidos urbanos e dos ecopontos definida na Planta dos Equipamentos de Resíduos Sólidos Urbanos e no cumprimento 

do Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos. 

Não obstante este facto verifica-se que alguns dos comentários efetuados em sede de RFC foram acolhidos, 

nomeadamente envolver a AMARSUL, como Fonte de Informação. 

A introdução da recolha seletiva (atualmente inexistente) contribuindo para o aumento da valorização dos Resíduos 

Urbanos produzidos na área de intervenção e consequentemente, a diminuição da deposição em aterro pressupõe a 

afetação dos seguintes indicadores - Quantidade de resíduos recolhidos seletivamente (em ecopontos) /População 

residente total/ano e Avaliar a quantidade anual de resíduos depositados em aterro sanitário face ao total de resíduos 

recolhidos no Município. 

Pese embora se concorde com esta proposta continuam a não ser são imputadas metas que permitam aferir ou não do 

cumprimento da estratégia em matéria de resíduos. 

No regulamento considera-se que a redação do n.º 1 do Artigo 38.º (Regime de Interdições), deverá ser mais clara e 

específica, sobretudo a da alínea b) Armazenamento ou depósito de lixo, sucatas, combustíveis, materiais perigosos ou 

qualquer outro tipo de materiais, que poderá inviabilizar um ecocentro entre outras atividades enquadradas como 

operações de gestão de resíduos, como a armazenagem de toneres entre outros, atividades compatíveis com as 

características funcionais do PP. 

 

3.2. Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão do Território (RJIGT) 

3.2.1 – Enquadramento Legal  

Nos termos do RJIGT é da competência da CM de Setúbal a definição da área a sujeitar a plano e os Termos de 

Referência. 

3.2.1.1. Dispositivo legal principal e outros relacionados (instrumentos de gestão específicos - AUGI, 

ACRU/ARU, Salvaguarda, …) 

 Lei n.º 31/2014, de 30 de maio - Lei de bases gerais da política de solos, de ordenamento do território e de urbanismo 

(LBGPSOTU) 

 Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio – Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão do Território (RJIGT) 

 Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, regulamentador dos critérios de classificação e qualificação do solo   
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Porque se trata de uma proposta de plano que prevê a Reclassificação do solo (não obstante sem efeitos registais – cf. 

fundamentos apresentados pela CMS) e preconiza o acolhimento de habitação, atividades económicas/industriais 

alterando o PDM em vigor, importa aferir o respetivo enquadramento/justificação da alteração nos dispositivos legais 

aplicáveis. 

O presente plano prevê a reclassificação de Solo rural do PDM para Solo urbano. Por definição da Lei de bases e do 

RJIGT, o Solo urbano é aquele “que está total ou parcialmente urbanizado ou edificado e, como tal, afeto em plano 

territorial à urbanização ou edificação”. 

Ora, considerar que o território em causa pode vir a ser classificado como Solo urbano à luz do enquadramento dado pelo 

RJIGT, é uma tarefa necessária e que passamos a desenvolver no ponto 3.3.1, no pressuposto de que estamos de facto 

perante circunstâncias excecionais que terão de ser consideradas. 

3.2.1.2. É da competência da CMS a definição da área de intervenção do plano e dos respetivos Termos de 

Referência e a promoção/desenvolvimento de todas as formalidades 

Impende ainda sobre o município a responsabilidade de acautelar e assegurar que foram cabalmente cumpridas todas as 

formalidades previstas do RJIGT (deliberações camarárias necessárias, participação preventiva, publicitação, etc.), 

garantindo que não ocorreram irregularidades. 

De igual modo, compete à edilidade averiguar da congruência/articulação entre os vários elementos que compõem o plano 

(peças escritas e desenhadas) e garantir que integram a informação necessária à correta perceção da proposta. 

 

3.2.2 –  Conteúdo Documental e Material 

3.2.2.1. As peças entregues correspondem ao conteúdo documental previsto no RJIGT? 

Relativamente ao conteúdo documental do plano de pormenor, atendendo ao disposto no artigo 107.º do RJIGT, verifica-

se: 

1) Elementos constituintes – O PP integra o Regulamento, a Planta de Implantação e a Planta de Condicionantes (cf. 

alíneas a), b) e c) do n.º 1) 

2) Elementos de acompanhamento – O PP integra o Relatório, o Relatório Ambiental (RA), o Programa de Execução 

das Ações Previstas e o Plano de Financiamento e Fundamentação da Sustentabilidade Económica (cf. alíneas a), b), 

d) e f) do n.º 2). 

Sobre o Programa de Execução (alínea d)) e Plano de Financiamento e Fundamentação da Sustentabilidade 

Económica (alínea f)) é referido que as operações urbanísticas (incluindo da responsabilidade do Município) 

asseguram a execução e financiamento das infraestruturas e dos espaços verdes e são executadas nos 

tempos/faseamentos propostos. Não obstante, trata-se de uma proposta cuja execução assenta fundamentalmente 

na vontade dos proprietários. 

Relativamente às Peças escritas que suportam as operações de transformação fundiária (alínea c)), nomeadamente 

para efeitos registais (alínea c) do n.º 2)), importa atender que “o Plano de Pormenor não acolhe qualquer previsão 

sobre a necessidade de novas operações de transformação fundiária que impliquem efeitos no registo predial, não 

havendo lugar, consequentemente, à apresentação dos competentes elementos de constituição documental de 

acompanhamento (“Á contrário” do disposto no artigo 107.º, n.º 2, alínea c) e n.º 3 alienas a) a g) do Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio)) – cf. referido na pág. 113 do Relatório. 
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Quanto ao Modelo de redistribuição de benefícios e encargos (alínea e) do n.º 2) é referido no Relatório e no artigo 

44.º do Regulamento do plano que “O Plano procede a uma distribuição equilibrada dos benefícios, não havendo, por 

isso, lugar à sua repartição através de mecanismos de perequação”. Sobre este aspeto e sore a fundamentação 

apresentada, pronunciou-se a DAJ nos seguintes termos: “O artigo 44.º da proposta não contem um regime para a 

perequação de benefícios. Dele consta apenas uma afirmação, que pode não ser verdadeira, e que não constitui um 

comando normativo. Tendo em conta, nomeadamente, a diferença da área de construção definida para cada um dos 

lotes que constam do Anexo I, somos de parecer que, ao abrigo do n.º 1 do artigo 176 do RJIGT, o plano deve prever 

mecanismos de perequação que assegurem a justa repartição dos benefícios.” 

3) Elementos para efeitos de registo predial – É referido no Relatório (pág. 113) que, dada a estabilidade da estrutura 

fundiária existentes na área de intervenção, não sendo necessário nem aconselhável social e economicamente e sem 

qualquer justificação urbanística sustentável, introduzir na mesma uma rotura, o plano não acolhe qualquer previsão 

sobre a necessidade de novas operações de transformação fundiária que impliquem efeitos no registo predial, 

mantendo-se as 332 parcelas originais - vd. Planta do Reconhecimento da Divisão Cadastral (desenho 2.07). 

Ora, segundo o n.º 4 do artigo 72.º do RJIGT, a reclassificação para solo urbano processa-se através de procedimentos 

de dinâmica de planos de pormenor com efeitos registais, acompanhado do contrato referido no n.º 2 do artigo, com 

fixação dos encargos urbanísticos das operações, do respetivo prazo de execução e das condições de redistribuição 

de benefícios e encargos, considerando todos os custos urbanísticos envolvidos. 

Assumindo que se pretende que o Plano de Pormenor promova a reclassificação do solo rural(rústico) para solo urbano 

e considerando a Câmara Municipal que a área de intervenção se encontra estabilizada em termos de divisão fundiária, 

não se preconizando qualquer alteração dos limites cadastrais atuais, entenderam já estes serviços (cf. email n.º 

S07017-201706-DSOT/DGT, remetido à CMS em 06/06/2017) que, para efeitos de instrução do plano, deveriam ser 

apresentadas as peças escritas e desenhadas necessárias ao enquadramento e fundamentação da manutenção dos 

prédios originais e  à identificação do cadastro geométrico da propriedade e respetivas propostas de 

ocupação/parâmetros urbanísticos mencionados no RJIGT, situação que se encontra assegurado pelo plano. 

Mais se informou a CMS à data que tal não obstava que possa ser necessário completar o plano com outros elementos 

escritos e/ou desenhados exigidos pela Conservatória para efeito de registo de uma qualquer operação urbanística, 

sublinhando-se que estará em causa a transformação de prédios rústicos para urbanos, situação que terá de ser 

devidamente aferida pela edilidade junta daquela. 

Esta questão toma mais relevância quando se admite a possibilidade de ajustes nas parcelas e ainda que as operações 

de transformação fundiária serão realizadas no âmbito casuístico das operações urbanísticas.  

Em suma e sem prejuízo a clarificação/explicitação dos aspetos referidos nos dois parágrafos anteriores, entende-se 

que de um modo geral o plano responde às exigências do artigo 107.º do RJIGT, com exceção do Modelo de 

redistribuição de benefícios e encargos e da previsão de mecanismos de perequação que assegurem a justa repartição 

dos benefícios (cf. alínea e) do n.º 2) do artigo 107.º e n.º 1 do artigo 176.º do RJIGT). 

4) Elementos complementares – O PP integra a Planta de Localização, a Planta da situação existente, o Relatório de 

Compromissos urbanísticos (com identificação das parcelas/n.ºs, ponto de situação, n.º de processo, n.º de 

licença/autorização e requerente), Plantas com os vários elementos técnicos definidores das infraestruturas, Ficha de 

dados estatísticos e Relatório sobre recolha de dados acústicos (vd. apreciação no âmbito do ruído – ponto 3.5). 

7) O PP não inclui indicadores qualitativos e quantitativos que suportem a avaliação prevista no capítulo VIII do RJIGT 

(cf. n.º 7 do artigo 107.º). 
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8) O plano integra outros elementos/relatórios/estudos setoriais correspondente a uma 1ª Fase de Caracterização e 

Diagnóstico , a saber: 

. Sistema Ambiental – Enquadramento biofísico/paisagem/… e Património Natural, 

. Sistema Sócio Cultural e Económico – Socio economia e Equipamentos, Património arquitetónico e económico, 

. Sistema Urbano e Territorial – Levantamento urbanístico, Acessibilidades e Transportes - Mobilidade/Tráfego, 

Estruturação territorial/urbanismos). 

O plano integra outros elementos que complementam a proposta numa 2ª Fase, a saber: 

. Estudo de Tráfego e Acessibilidades, 

. Cadastro – Memória Descritiva, 

. Relatório da Delimitação da REN e áreas a excluir. 

 

3.2.2.3. Apreciar o conteúdo material da nos termos do artigo 102.º do RJIGT 

Relativamente às exigências de conteúdo material estabelecidas no artigo 102.º do RJIGT, verifica-se o seguinte 

relativamente à forma e conteúdo de algumas das peças escritas e desenhadas: 

 Planta de Condicionantes (1.02 - escala 1:2.000) 

A planta de condicionantes de um PP identifica as Servidões e restrições de utilidade pública em vigor na área de 

intervenção. Segundo a Planta de Condicionantes do PP a área de intervenção é abrangida por: 

- zonas de proteção a infraestruturas rodoviárias, (EN379, EM538) e elétricas (energia elétrica de média tensão); 

- coletores gravíticos de águas residuais da rede “em alta”; 

- Reserva Ecológica Nacional (REN). 

As entidades com competências setoriais específicas relativamente às servidões e restrições em presença (IP e CMS, 

EDP, Águas do Sado) devem verificar se as mesmas se encontram corretamente identificadas em planta e se a proposta 

de plano (desenho urbano/ações) respeita os regimes legais aplicáveis. Outras podem existir que serão indicadas pelas 

entidades competentes. 

A proposta de PP prevê a exclusão de áreas da Reserva Agrícola Nacional (RAN) em vigor (da competência da DRAPLVT) 

e integra um processo de delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) na área do plano (a DOT está a ultimar o seu 

parecer e coordenará a Conferência de Serviços-REN prévia à CP do PP). 

 Planta de Implantação (1.01 - escala 1:2.000) 

A Planta de Implantação do plano integra, no essencial, a informação necessária à correta perceção da proposta de 

planeamento, importando contudo que a CMS venha a atender aos seguintes aspetos: 

- Indicar em planta que toda a área de intervenção é classificada como “Solo urbano”; 

- Tendo em vista melhorar a informação da legenda e a leitura articulada com o desenho/planta, sugere-se a reorganização 

desta, agrupando a informação inicial (localizada antes da Qualificação do solo) por especificidades/matérias (limites, 

características físicas, pontos cotados e curvas de nível, …); 
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- O PP prevê áreas de reserva qualificadas como Áreas verdes de estadia e lazer devendo ser identificados os polígonos 

de implantação do(s) edifício(s) e respetivos alinhamentos; 

- Alterar a designação de “Construções em geral”; 

 Relatório do plano 

O Relatório do plano detalha os objetivos estratégicos do plano e apresenta a fundamentação técnica, suportada numa 

avaliação das condições ambientais, económicas, socio culturais e urbanas para a sua execução. 

O Relatório deve ser complementado com um capítulo específico alusivo aos IGT, nomeadamente ao enquadramento da 

área e das propostas do PP no PROT AML (com indicação Normas/Orientações das/Diretrizes aplicáveis – vd. ponto 4.1) 

Relativamente à fundamentação preconizada da alteração de Solo Rural para Urbano, renete-se para o ponto 4.2.3. 

 Regulamento 

- O artigo 3.º da proposta apresenta uma redação incorreta, porque, o que dele consta não é um regime jurídico, não é 

um comando normativo, não é uma regra de conduta que deva ser adotada. Trata-se, por outro lado, de uma “norma” inútil 

porque não permite inteligir de que forma é que se verifica essa integração e articulação. O que dele deve constar é uma 

norma na qual se diga quais são os outros planos que, para além do PU da Salmoura, se aplicam na área de intervenção 

deste. Deve também conter uma norma na qual se diga quais são as normas que se aplicam no caso de o regime do PU 

e dos demais planos serem conflituantes. 

- O n.º 1 do artigo 6.º da proposta tem uma redação incorreta, porque não corresponde a um comando normativo. Esse 

comando normativo deverá corresponder à afirmação de que, na área abrangida pelo plano, vigoram as servidões 

administrativas e as restrições de utilidade pública que de seguida se enunciam, conforme assinalado na planta de 

condicionantes.  

- A proposta do regulamento não se refere aos sistemas de execução do plano, por reporte aos que se encontram previstos 

no artigo 147.º do Decreto – Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. 

- A proposta de regulamento não prevê unidades de execução. 

- O artigo 44.º da proposta não contem um regime para a perequação de benefícios. Dele consta apenas uma afirmação, 

que pode não ser verdadeira, e que não constitui um comando normativo. Tendo em conta, nomeadamente, a diferença 

da área de construção definida para cada um dos lotes que constam do Anexo I, somos de parecer que, ao abrigo do n.º 

1 do artigo 176 do RJIGT, o plano deve prever mecanismos de perequação que assegurem a justa repartição dos 

benefícios.  

- A norma constante do n.º 1 do artigo 48.º, sob a epígrafe “Alterações ao Plano Director Municipal”, é uma norma vaga, 

uma vez que não define, de forma expressa e imediatamente inteligível, quais são os planos e as normas desses planos 

que revoga ou altera. Afigura-se-nos que do artigo deveria constar o seu n.º 2, e em artigo autónomo, a referência aos 

demais planos cuja aplicação irá cessar por força da entrada em vigor do PP da Salmoura.” 

Acrescem as seguintes observações 

- Completar os quadros síntese dos Anexos I e II com os seguintes parâmetros: área de implantação dos edifícios e 

construções anexas, n.º de pisos, altura máxima dos edifícios, volumetria. Clarificar se os anexos estão contabilizados na 

área de construção. 

- Artigo 16, n.º 2 – entende-se que os critérios para ajustamentos no sentido da redução devem ser mais restritivos, não 

sendo de admitir reduções que podem ser significativas. 
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- Artigo 26, n.º 1 – Rever - Não são de admitir normativos que possibilitam a ajustamentos pouco focados e que podem 

levar a alterações significativas. 

- Artigo 29.º, n.º 1 – explicitar o que se entende por usos “comprovadamente compatíveis”. 

- Artigo 30.º- Sendo permitidas caves, importa indicar o n.º de caves e respetiva superfície de pavimento e explicitar se 

está já contemplada na superfície indicada nos quadros anexos para as várias parcelas.  

- Artigo 37.º - explicitar se a área dos anexos já está incluída na superfície de pavimento. 

- Artigo 38.º, n.º 3 – Rever a possibilidade de circulação de veículos no troço da Rua da Salmoura identificando muito 

claramente qual o troço em presença, que se afigura não se fio único e que poderá ter implicações na dinâmica, segurança 

e saúde pública da área urbana em que se insere. 

- Artigo 39.º, n.º 4 – ajustamentos? (vd obs no art. 26.º). 

- Artigo 40.º - suscitam-se dúvidas sobre a indicação de descrição registral autónoma, já que é referido no plano que este 

não tem efeitos registais pois as parcelas estão autonomizadas (há outras não autonomizadas?) 

- Artigo 48.º - Indicar as disposições que altera. 

- Artigo 49.º - atenção ao facto de se tratar de um plano que reclassifica o solo e cuja classificação só terá eficácia nas 

situações indicadas no RJIGT (artigo 2.º, n.º 8). 

Finalmente, importa acautelar a apreciação e as observações no âmbito do Ruído (vd. ponto 3.5) e no âmbito dos Resíduos 

(vd. ponto 3.5.9). 

 

3.3. Regimes Jurídicos Específicos  

3.3.1 – Situação/apreciação face aos respetivos dispositivos aplicáveis 

 Decreto Regulamentar n.ºs 9/2009, de 29 de maio e Decreto-Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto 

 Dimensionamento e capitação de áreas verdes/espaço público, equipamentos e estacionamento 

 Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto - Acesso de pessoas com mobilidade condicionada 

- Cartografia/representação gráfica 

O Decreto Regulamentar n.º 10/2009, de 29 de setembro, foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 141/2014, de 19 de setembro.  

A verificação do cumprimento de normas/dispositivos legais aplicáveis à cartografia a utilizar nos IGT, bem como a 

representação de quaisquer condicionantes, carece de validação da DGT, entidade competente convocada para a CP. 

- Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio - Conceitos e definições 

O artigo 203.º do RJIGT refere “No prazo de 90 dias são revistos ou aprovados os regulamentos que definem”, entre 

outros, os conceitos técnicos. Até à data não foi publicado novo diploma, pelo que se mantém em vigor o Decreto 

Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio. 

O artigo 5.º do Regulamento do PP refere que são adotados os conceitos técnicos definidos no Decreto Regulamentar 

n.º 9/2009, de 29 de maio, no regulamento do PDM de Setúbal e demais conceitos definidos em legislação aplicável. 

- Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto - Critérios de classificação e reclassificação do solo 
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1 - O PP classifica a área de intervenção como Solo urbano e estabelece as categorias e subcategorias de espaço nos 

termos das designações/conceitos definidos no diploma legal (categorias/subcategorias operativas e funcionais).  

O plano apresenta fundamentação técnica para a reclassificação do solo rural do PDM em vigor. Assim, importa atender 

que nos termos do artigo 8.º do diploma a reclassificação do Solo rústico(rural) para Solo urbano tem caráter excecional, 

sendo limitada aos casos de inexistência de áreas urbanas disponíveis para os usos e funções pretendidas face à dinâmica 

demográfica e à indispensabilidade de qualificação urbanística e desde que comprovadamente necessárias ao 

desenvolvimento económico e social. 

A constatação da administração local (município) de que a área do plano, na sua grande maioria, constitui uma área de 

transição entre espaços urbanos/urbanizáveis ocorreu há já largos anos e desde aí se tem mantido com indicação para 

estruturação e ordenamento urbano do espaço em articulação com a envolvente (cf. artigo 39.º do regulamento do PDM). 

O plano integra estudos que fundamentam a avaliação da dinâmica urbanística ocorrida neste território e a execução física 

da edificação, indicando ainda a existência de vários compromissos urbanísticos válidos e eficazes (alínea a).) 

Também o grau de densificação e consolidação urbana e a indispensabilidade de estruturação da área resultante de 

fatores de mudança da organização do território, são fatores a considerar na aferição dos critérios de definição do solo 

urbano (alínea b) e c)).  

Constata-se ainda que a proposta não desvirtua nem colide com as orientações e normativos do PROT AML (alínea d)). 

A execução da urbanização e da edificação encontram-se programadas no solo a reclassificar (alínea e)). 

Temos, pois, que a área do plano observa os critérios de inserção no modelo de organização do sistema urbano municipal, 

integra/integrará população e atividades geradoras de fluxos que se podem considerar significativos (no contexto das 

baixas densidades e dos usos mistos), será provida e/ou melhorada no horizonte do plano ao nível as infraestruturas 

urbanas e de prestação de serviços, mediante inscrição no programa de execução (artigo 6.º). O plano prevê a adoção de 

soluções apropriadas às características funções específicas do espaço, garantindo a coerência do aglomerado. 

Não consta o contrato de urbanização que fixa, por via contratual, os encargos urbanísticos das operações necessárias à 

execução do plano de pormenor, o respetivo prazo, as condições de redistribuição de benefícios e encargos, considerando 

todos os custos urbanísticos e todos os interessados envolvidos (n.º 2 do artigo 8.º) 

2 - Importa ainda atender que, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do RJIGT a reclassificação do solo rústico para solo 

urbano depende ainda da demonstração da viabilidade económico-financeira da solução contemplada no plano de 

pormenor. 

Assim, verifica-se que o plano estabelece a estimativa do impacto da solução apresentada no plano de pormenor sobre o 

sistema de infraestruturas urbanas e territoriais existentes, sendo acompanhada da previsão dos encargos necessários 

ao seu reforço ou execução, bem como dos encargos com a respetiva manutenção (cf programa de execução e plano de 

financiamento). São indicadas as entidades responsáveis pela execução e financiamento das várias ações/intervenções 

e apresentada a estimativa das receitas do município em pleno preenchimento da área, nomeadamente ao nível das taxas 

urbanísticas e das compensações em numerário, em articulação com as Linhas de Financiamento dos fundos estruturais 

e de Investimento  

Em qualquer dos cenários estudados (cenário em pleno preenchimento, Cenário Alto, Cenário intermédio cenário baixo), 

onde se inclui a população residente e a população presente sazonal, o estudo conclui que a sustentabilidade económica 

e financeira do plano se encontra assegurada. 
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Nos termos do artigo 7.º do Regulamento do PP – Qualificação do solo - usos nada obsta às designações/conceitos 

propostos (categorias e subcategorias), apenas se sugerindo que categoria funcional de Espaços habitacionais seja 

alterada para Espaços Residenciais, cf. definição/conceito constante do artigo 25.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015. 

Finalmente prevê-se ainda a reclassificação de solo rural - Espaços agrícolas e florestais para solo urbano – Espaços de 

atividades económicas que se entende aceitável, atenta a sua localização entre duas áreas industriais e as relações físicas 

e funcionais com as mesmas. 

3 - Face ao exposto atentos todos os elementos disponíveis na proposta de PP, considera-se justificada a alteração 

pretendida ao PDM de Setúbal em vigor de Solo rural para Solo urbano sem p+rejuízo das posições de outras entidades, 

incluindo da DRAPLVT (RAN) e da CCDRLVT (REN) 

- Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto 

O plano deve explicitar e indicar no seu regulamento o cumprimento das normas técnicas para a melhoria das 

acessibilidades de pessoas com mobilidade condicionada aos edifícios e estabelecimentos que recebem público, visando 

a eliminação de barreiras arquitetónicas/urbanísticas aos edifícios públicos, equipamentos coletivos e via pública.  

- Dimensionamento e capitação/cedências para espaços verdes, espaço público, equipamentos e estacionamento 

Em matéria de estacionamento, espaços verdes de utilização coletiva, equipamentos e áreas de cedência, o plano deve 

dar cumprimento aos parâmetros exigidos pelo PDM em vigor, não obstante, dever atender aos mínimos da pela Portaria 

n.º 216-B/2008, de 3 de março (note-se que o PP pode determinar diferentes mínimos devidamente justificados) – vd. 

apreciação do PDM no ponto relativo à conformidade com o PDM eficaz. 

 

3.4. Condicionantes Legais e Servidões Administrativas 

3.4.1 – Situações em presença e respetivas entidades competentes 

3.4.1.1 - A planta de condicionantes de um PP identifica as Servidões e restrições de utilidade pública em vigor 

na área de intervenção. 

Segundo a Planta de Condicionantes do PP a área de intervenção é abrangida por: - zonas de proteção a infraestruturas 

rodoviárias, (EN379, EM538) e elétricas (energia elétrica de média tensão), - coletores gravíticos de águas residuais da 

rede “em alta”, - Reserva Ecológica Nacional (REN). 

As entidades com competências setoriais específicas relativamente às servidões e restrições em presença (IP e CMS, 

EDP, Águas do Sado) devem verificar se as mesmas se encontram corretamente identificadas em planta e se a proposta 

de plano (desenho urbano/ações) respeita os regimes legais aplicáveis. 

A proposta de PP prevê a exclusão de áreas da Reserva Agrícola Nacional (RAN) em vigor (da competência da DRAPLVT) 

e integra um processo de delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) na área do plano (a DOT está a ultimar o seu 

parecer e coordenará a Conferência de Serviços-REN prévia à CP do plano) 

O plano terá de acautelar eventuais questões que possam vir a ser colocadas por entidades com competências específicas 

nas várias matérias e que foram convocadas para a CP e para a CS-REN. 

3.4.1.2 - Importa considerar que os estudos de caracterização de suporte à proposta (março 2019) indicam que 

esta área apresenta suscetibilidade sísmica muito elevada (importa ouvir a ANEPC). 
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Refere ainda a existência de perigo de incêndio florestal muito baixo e algumas áreas médio. Segundo o mesmo estudo, 

o PIDFCI (dezembro/2015) refere que o local integra-se na classe de perigosidade muito baixa. Compete à CM de Setúbal 

aferir do cumprimento da legislação aplicável no que concerne à salvaguarda de faixas de combustível. Sublinhe-se ainda 

a importância de aferir da compatibilidade da proposta com o PROFAML (competência do ICNF). 

Relativamente aos riscos tecnológicos não são identificados elementos geradores de risco/acidente na área de 

intervenção nem na envolvente próxima.  

 

3.4.2 – Reserva Ecológica Nacional (REN) 

3.4.2.1. Dispositivos legais – regime e REN municipal 

O município de Setúbal não possui delimitação municipal da REN, para além de delimitação parcial em área da Mitrena - 

Parque industrial da SAPEC Bay (Portaria n.º 147/2015, de 25 de maio). 

Foi encetado pela CMS o procedimento de delimitação da REN na área do plano que será sujeito a apreciação e emissão 

de parecer conclusivo das ERAE-REN na Conferência de Serviços a realizar dia 21 de agosto, prévia à Conferência 

Procedimental do plano. 

3.4.2.2. Procedimento que está em causa (delimitação, alteração), instrução documental e material, 

correções/completamentos a fazer 

O procedimento em apreço respeita à delimitação da REN para a área de intervenção do PP. Este procedimento deve 

apresentar-se coordenado com o processo de Delimitação da REN de Setúbal no âmbito da revisão do PDM de Setúbal 

e prosseguir de acordo com o exposto na Norma de Procedimentos da CCDRLVT relativa à “Tramitação dos processos 

de delimitação da REN”, versão de julho de 2017. 

3.4.2.3. Caracterização e apreciação conclusiva sobre a proposta de REN Bruta 

Em termos de “REN Bruta”, a opção da CM de Setúbal foi a de utilizar a proposta de delimitação da REN a nível municipal, 

em elaboração, procurando que as áreas estratégicas de proteção e recarga de aquíferos daquela proposta - tipologia 

considerada estabilizada - fossem transpostas para a proposta de delimitação da REN na área de intervenção do PPS. 

Assim, verifica-se que a área da REN “Bruta” a nível municipal, em elaboração, corresponde à área da REN Bruta na área 

de intervenção do PPS. 

Verifica-se que na proposta de “REN Exclusões” a nível municipal, em elaboração, foram propostas as áreas a excluir 

C17, C18 (que se estende para fora da área de intervenção do plano) e E11, e que na proposta de delimitação da REN 

na área de intervenção do PPS foram propostas as áreas a excluir C1 a C6 e E1 a E4. Independentemente da 

pormenorização que foi efetuada na proposta de delimitação da REN na área de intervenção do PPS, que implicou 

também a consideração da mancha C1 desta proposta na mancha E11 da proposta de “REN Exclusões” a nível municipal 

e da mancha E4 da primeira proposta na mancha C18 da segunda proposta, o total da área excluída afigura-se igual. 

Assim, a área excluída na proposta de “REN Exclusões” a nível municipal, em elaboração, corresponde à área excluída 

na proposta de “REN Exclusões” referente à área de intervenção do PPS. Ainda assim, entende-se que as divergências 

entre as manchas C e E das duas propostas devem ser corrigidas. 

Ora, não se verificando, alterações nos limites das áreas da “REN Bruta” e que se acertam as divergências entre as 

manchas C e E das duas propostas, verifica-se que apenas se propõe manter na REN uma área, de dimensão 

relativamente reduzida (1,86ha), localizada no estremo Este da área de intervenção do PPS. 
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Em termos pontuais, é de referir que, no Quadro 2 – “Áreas a Excluir para Satisfação de Carências” (E) do Relatório 

referente a esta proposta o “Uso atual” deve reportar-se ao(s) instrumento(s) de gestão territorial em vigor e o “Uso 

proposto” deve referir-se ao PPS. 

3.4.2.4. Identificação, caracterização (quantitativa e qualitativa) e apreciação conclusiva das áreas a excluir 

(em quadro) 

N.º de Ordem (PPS) Tipologia de REN afectada Área a excluir (ha) 

C1 a C6 Áreas estratégicas de proteção e recarga de 
aquíferos 
(AEPRA) 

72,96 

E1 a E4 11,84 

Total 84,8 

 

Conforme referenciado em 3.4.2.3, as divergências entre as manchas C e E das duas propostas devem ser corrigidas. 

Assim, e no pressuposto que não se verificam, de facto, alterações nos limites das áreas da “REN Bruta” municipal, e na 

sequência da apreciação da CCDRLVT à proposta de “REN Exclusões” a nível municipal, efetuada em junho de 2019, 

favorável a todas as manchas, considera-se aceitar a proposta de apenas manter na REN uma área, de dimensão 

relativamente reduzida, localizada no estremo Este da área de intervenção do PPS. 

3.4.2.5. Apreciação global/final sobre o procedimento, seu conteúdo e sequência 

Aceitar a proposta de delimitação da REN na área de intervenção do PPS, desde que sejam corrigidas as divergências 

entre as manchas C e E desta proposta e da proposta de “REN Exclusões” a nível municipal. 

Note-se, no que respeita à proposta de Plano, a Planta de Condicionantes do PPS não deverá incluir apenas a área que 

se manterá na REN, mas sim - nos termos das especificações da alínea a) do ponto 1. B. do Anexo 1 da Norma de 

Procedimentos da CCDRLVT relativa à “Tramitação dos processos de delimitação da REN”, versão de julho de 2017 - a 

delimitação das áreas incluídas na REN, indicando as suas diferentes tipologias, e as áreas a excluir da REN, devidamente 

identificadas e diferenciadas. 

Por outro lado, e quanto ao regulamento do PPS, algumas disposições poderão ser incompatíveis com o regime jurídico 

da REN, apesar de se mencionar que nas áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições de utilidade pública 

aplicam-se os respetivos regimes jurídicos em vigor, que prevalecem sobre as demais disposições do regime de uso do 

solo constantes do Plano - essas disposições ainda deveriam merecer reflexão pela CM de Setúbal antes da conclusão 

do PP. 

E isto porque, nos restantes casos apontados, a área estratégica de proteção e recarga de aquíferos que se mantem na 

REN está urbanizada, sendo de referir os espaços canais / arruamentos que correspondem à rede viária existente que 

compreende as vias distribuidoras e de acesso local, por um lado, e - apesar de na generalidade das vias os perfis 

transversais não se encontrarem definidos, sendo as mesmas caracterizadas pela inexistência dos passeios – serão estes 

aceitáveis desde que não sejam construídos em materiais impermeáveis, por outro. Quanto à rede subterrânea de 

Iluminação Pública e à linha aérea de comunicações, caso venham efetivamente a instalar-se em área de REN, 

correspondem a ações compatíveis com os objetivos de proteção ecológica e ambiental e de prevenção e redução de 

riscos naturais de áreas integradas em REN, pelo que poderão ser viabilizadas posteriormente pela CCDRLVT. 

Assim, se a reflexão a efetuar, e sequentes alterações, antes da conclusão do PPS permitir claramente assegurar a 

compatibilidade de todas as disposições do regulamento do PP com o regime jurídico da REN, e se forem incluídos os 

complementos e as retificações supra indicados, deverá a proposta de Plano merecer parecer favorável condicionado ao 

exposto. 
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Quanto à avaliação ambiental, entende-se que, genericamente, as observações efetuadas na Análise destes serviços ao 

Relatório de Fatores Críticos de Decisão mereceram tratamento no Relatório Ambiental. No entanto, suscita grande 

preocupação a elevada vulnerabilidade à contaminação dos aquíferos, pois existe coincidência entre os focos de 

contaminação potencial (fossas sépticas) e a área estratégica de proteção e recarga de aquíferos, ainda mais quando não 

parece seguro o prazo de execução da rede de drenagem de águas residuais domésticas. 

Assim, deverá o Relatório Ambiental estabelecer a monitorização/avaliação, através de indicadores e metas específicos 

e adequados, sobre a execução das infraestruturas de saneamento e dos efeitos sobre as funções da REN em presença. 

Na fase de aprovação, publicação e depósito - devem seguir-se escrupulosamente as especificações dos Anexos da 

Norma de Procedimentos da CCDRLVT relativa à “Tramitação dos processos de delimitação da REN”, versão de julho de 

2017, nos suportes de papel e digital. No entanto, por razões de economia de meios, aconselha-se que seja disponibilizado 

apenas um exemplar (em suporte digital) para apreciação técnica da proposta. 

3.4.2.6. Apreciação global/final 

Em síntese, e relativamente ao regime da reserva ecológica nacional considera-se de aceitar a proposta de delimitação da 

REN na área de intervenção do PPS, desde que sejam corrigidas as divergências descritas entre as manchas C e E. Neste 

contexto, deve ainda ser considerado o descrito em 3.4.2.5, relativamente aos elementos que compõem a proposta do 

plano, Planta de Condicionantes e Regulamento do PPS. 

 

Quanto à aceitação do Relatório Ambiental e dada a dimensão da área em causa a excluir da REN (86,66ha), o parecer 

favorável ao mesmo no âmbito da REN ficará dependente da efetiva construção da rede de drenagem de águas residuais 

domésticas. 

 

3.5. Regulamento Geral do Ruído 

3.5.1 – Dispositivo legal 

 Regulamento Geral do Ruído (RGR)- aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de agosto, e retificado pela Declaração de Retificação 

n.º 18/2007, de 16 de março. 

 Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n.º 57/2006, de 31 de agosto, 

que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2002/49/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

25 de junho, relativa à avaliação e gestão do ruído ambiente. 

  “Diretrizes para Elaboração de Mapas de Ruído Versão 3” (Agência Portuguesa do Ambiente, dezembro de 

2011), disponível no respetivo sítio da internet. 

 

3.5.2 – Identificar os elementos/peças apresentados 

A proposta apresenta a classificação de zonas no Regulamento e é acompanhada por Mapa de Ruído (memória descritiva 

e peças desenhadas). 
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3.5.3 – Apreciação conclusiva sobre o conteúdo documental e material (correções/completamentos) 

Classificação de zonas 

O plano inclui a classificação de zonas nos elementos que constituem o plano, dando cumprimento formal ao disposto no 

artigo 6.º do RGR.  

De acordo com o artigo 10.º do Regulamento, “A área de intervenção do Plano é classificada como "Zona Mista" para 

efeitos de aplicação do Regulamento Geral do Ruído, conforme consta no Mapa de Ruído”. 

A classificação de zonas está em conformidade com o disposto nas alíneas v) e x) do art. 3.º do RGR, tendo em conta os 

usos da proposta de plano. Contudo, considera-se que esta deverá ser repensada, atendendo à proposta de áreas 

consideráveis afetas a usos não sensíveis e à concomitante violação dos valores limite nestas zonas (cf. 3.5.4).  

Estudo Acústico 

O Mapa de Ruído constitui um elemento de acompanhamento do plano, o que permite dar cumprimento ao conteúdo 

documental definido no artigo 7.º do RGR em conjugação com o artigo 107.º do RJIGT, este último aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.  

O estudo acústico apresenta os resultados de ensaios efetuados em seis locais considerados representativos da área do 

plano.  

Apresenta também mapas de ruído, elaborados com recurso ao programa de previsão e mapeamento CadnaA v.4.0, 

referentes a ambos os indicadores regulamentares, para a “Situação Atual” (2015), para a “Situação Futura Sem PP” 

(2026) e para a “Situação Futura Com PP” (2026). Os volumes de tráfego considerados na parametrização foram obtidos 

a partir do Estudo de Tráfego e Acessibilidades realizado neste âmbito (abril 2018). 

Os mapas de ruído foram elaborados a uma altura de 4m e apresentados à escala 1:5000. São apresentados os mapas 

de conflitos relativos à “Situação Futura com PP”, tendo em conta a classificação da totalidade da área de intervenção 

como Zona Mista, em concordância com a proposta. 

Prevendo desconformidade com o RGR na “Situação Futura com PP”, na envolvente dos principais eixos rodoviários com 

influência no ambiente acústico da área de intervenção (Rua Brejos de Camarate, Rua da Salmoura, Rua de São Gonçalo 

e Estrada da Vila Amélia), o estudo acústico propõe para a Rua Brejos de Camarate e para a Rua de São Gonçalo 

pavimento com características redutoras de ruído e redução da velocidade de circulação para 50 km/h. São apresentados 

mapas de ruído para a “Situação Futura do PP Após Aplicação de Medidas Minimizadora de Ruído” que pretendem 

demonstrar a eficácia das medidas propostas. 

Concluindo que tais medidas não serão suficientes para fazer cumprir os valores limite, e visto ficarem, desta forma, 

esgotadas as medidas de minimização tecnicamente viáveis para a zona em apreço, é proposto que o projeto acústico 

considere “um acréscimo de 3 dB(A) ao índice de isolamento sonoro a sons de condução aérea, normalizado D2m,n,T,w 

aos valores constantes na alínea a) do n.º1 do artigo 5.º, da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 

8.º, todos do Regulamento dos Requisitos Acústicos dos Edifícios”. 

O estudo acústico é omisso quanto à emissão sonora das fontes industriais, sem qualquer fundamentação deste facto. 

Salienta-se a referência à sua contribuição para os resultados obtidos nos ensaios acústicos dos locais analisados. Esta 

situação deverá ser ultrapassada. 

Da análise dos mapas de ruído, verifica-se redução sonora entre a “Situação Futura sem PP” e a “Situação Futura Com 

PP” em vias que sofrerão acréscimos de tráfego e nas quais não foram considerados obstáculos à propagação. Esta 

situação deverá ser fundamentada e eventualmente corrigida.  
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Nos Quadros 2, 3 e 4 do estudo acústico, a informação constante das colunas relativas à velocidade (de ligeiros e pesados) 

não corresponde a esta matéria, o que deverá ser corrigido 

Dada a dificuldade de leitura dos mapas de ruído referentes à “Situação Futura do PP Após Aplicação de Medidas 

Minimizadora de Ruído”, deverão ser apresentados os respetivos mapas de conflito com vista à avaliação os conflitos 

residuais. 

As conclusões do estudo acústico deverão ser reformuladas de forma a colocar em evidência as consequências das 

soluções de ordenamento para a qualidade do ambiente sonoro e demonstrar em que medida e de que forma a proposta 

assegura a qualidade do ambiente sonoro através da distribuição adequada dos usos do território tendo em consideração 

as fontes de ruído existentes e previstas, ou seja, resolve, minimiza ou agrava os aspetos mais críticos da situação acústica 

de referência. 

 

3.5.4 – Relação da classificação de zonas com as propostas de ocupação e principais fontes sonoras e variações dos 

níveis sonoros da proposta 

Na “Situação Atual”, as vias com maior influência no ambiente sonoro são a Estrada de Vila Amélia e a EM538/Rua de S. 

Gonçalo, classificadas atualmente como Vias Distribuidoras Principais. A Estrada de Vila Amélia constitui um importante 

eixo de ligação à A2. Estas vias são responsáveis por níveis sonoros em desconformidade com os valores limite numa 

faixa de cerca de 30 m para cada lado das vias.  

No futuro, a EM538/Rua de S. Gonçalo e a Rua Brejos de Camarate, os dois eixos que se cruzam dentro da área do plano, 

passarão a vias Distribuidoras Locais (esta última não pertence atualmente à rede Urbana de Distribuição), sendo 

enquadradas e ligadas às vias distribuidoras principais (Estrada de Vila Amélia, N379 e futuras D20 (ex-S12) e D21 (ex-

P4)).  

De acordo com o Estudo de Tráfego e Acessibilidades, não é expectável que os níveis de procura da EM538/Rua de S. 

Gonçalo se alterem significativamente, uma vez que está prevista a construção de troços importantes da rede principal, 

nomeadamente a Via Intermunicipal e a D21/ex-P4, que terão um impacte redutor da procura de tráfego desta via. As 

previsões apontam para um aumento de tráfego na Rua Brejos de Camarate, por esta vir a constituir a ligação entre duas 

vias distribuidoras principais (EN379 e futura Via Intermunicipal), embora esteja prevista uma outra via, a este, integrada 

na Rede Urbana Principal e que terá características mais adequadas à função de mobilidade (D20, ex-S12). 

Estas variações na rede viária terão como consequência uma alteração da distribuição do tráfego na área do PP e, 

consequentemente, no ambiente sonoro da envolvente destas vias. Assim, estima-se para a “Situação Futura Sem PP” 

uma redução da emissão sonora da Estrada de Vila Amélia, da EM538/Rua de S. Gonçalo, da Rua da Salmoura e da 

Travessa da Salmoura sem que esta redução seja suficiente para ultrapassar a desconformidade com o RGR atualmente 

existente. Estima-se também um acréscimo significativo da emissão sonora da Rua Brejos de Camarate, junto à qual 

passarão a existir áreas em violação dos valores limite de exposição a ruído ambiente exterior. 

Com a concretização do PP, prevê-se acréscimo dos níveis sonoros na envolvente à Estrada de Vila Amélia, com aumento 

das áreas em violação dos valores limite de exposição relativamente ao indicador regulamentar Lden. No que respeita à 

restante área do PP, não é possível concluir sobre os efeitos do plano no ambiente acústico da área de intervenção pelas 

insuficiências atrás descritas (redução da propagação sonora relativamente à “Situação Futura Sem Plano”, sem que se 

encontre explicação para esse facto).  

O estudo acústico centra a análise da conformidade com o RGR apenas nos recetores sensíveis e não nas áreas 

classificadas (toda a área de intervenção classificada como Zona Mista), não acautelando todos os conflitos identificados, 
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nomeadamente na Estrada de Vila Amélia. Atendendo à existência, na envolvente de vias de tráfego mais intenso, de 

categorias de usos do solo sem usos sensíveis, como os Espaços de Atividades Económicas, sugere-se que a 

classificação de zonas seja reponderada, retirando da classificação estes usos, o que eliminará o conflito das mesmas e 

a concomitante necessidade de adoção de medidas de redução de ruído por inexistência de valores limite de exposição a 

ruído ambiente exterior a cumprir. 

A proposta de PP deverá ser revista na sequência da correção do estudo acústico e tendo em atenção a distribuição 

adequada dos usos do território tendo em consideração as fontes de ruído existentes e previstas. 

Alerta-se para a necessidade de, ao longo do processo de elaboração da proposta de plano, o Município acautelar a 

articulação com as entidades responsáveis pelas fontes sonoras, especialmente das infraestruturas de transporte e das 

fontes mais relevantes de tipo industrial, no sentido da sua pronúncia/compromisso relativamente à versão da proposta 

de plano e no que toca:  

- aos parâmetros caracterizadores das fontes sonoras existentes e previstas modeladas; 

- às implicações da classificação de zonas nas fontes sonoras existentes (proposta de delimitação de Zonas Mistas e 

Sensíveis na área de influência das fontes sonoras) e eventual necessidade de adoção de medidas de redução de 

ruído para cumprimento dos níveis máximos de exposição ao ruído ambiente exterior nas zonas classificadas; 

- às implicações da proposta de plano, decorrentes do acréscimo de tráfego, nos níveis sonoros associados às vias e, 

também, em eventuais planos de redução de ruído, existentes ou em elaboração, para a área de intervenção ou para 

a área de influência. 

 

3.5.5 – Identificação/localização das situações de incumprimento (violação dos limiares máximos de exposição a ruído 

ambiente) e relação com o respetivo motivo (existente e/ou proposto) 

Cf. 3.5.4 

 

3.5.6 – Identificação e apreciação das medidas de minimização/resolução das situações de conflito acústico (violação dos 

limiares máximos de exposição a ruído ambiente) 

Face à incompatibilidade dos níveis sonoros com os valores limite de exposição a ruído ambiente exterior, o PP prevê a 

adoção de medidas de redução sonora na Rua de S. Gonçalo e na Rua Brejos de Camarate, designadamente:  

- pavimento com características redutoras de ruído;  

- redução da velocidade de circulação para 50 km/h. 

No Regulamento, é mencionada a necessidade de se proceder ao reforço do isolamento sonoro das fachadas dos edifícios 

localizados na envolvente destas vias. Para além do facto de a conformidade com o RGR dever ser assegurada na Zona 

Mista e não apenas nos recetores sensíveis, esclarece-se que a exceção à interdição ao licenciamento de recetores 

sensíveis (n.º 6 e 7 do artigo 12.º) não é aplicável ao presente caso, uma vez que não se trata de uma zona urbana 

consolidada.  

Face ao exposto, e tendo em conta o referido acima, designadamente a necessidade de reponderar a classificação de 

zonas e de ultrapassar as incoerências do estudo acústico, a proposta deverá ser revista no sentido da distribuição dos 

usos do solo em função dos níveis sonoros existentes e previstos, esgotando as medidas de redução sonora passíveis de 

atingir este objetivo. 
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3.5.7 – Identificação e apreciação das regras consideradas na proposta do plano 

O Regulamento (artigo 10.º) deverá ser alterado na sequência das alterações ao estudo acústico e ao plano mencionadas 

anteriormente.  

O n.º 1 deste artigo deverá ser alterado, retirando a afirmação “conforme consta do Mapa de Ruído”, por a classificação 

não constar deste instrumento nem estar dependente dos níveis sonoros. 

Considera-se ainda que o n.º 2 deverá ser eliminado, por os valores limite decorrerem da classificação adotada e 

respeitarem à Zona Mista e não apenas aos recetores sensíveis. Entende-se ainda que o n.º 3 deverá ser eliminado por 

ser redundante com o n.º 4 do mesmo artigo e não acrescentar informação relevante. 

 

3.6. Outros Domínios/Setores Relevantes 

3.6.1 – Âmbitos e ações/regras da proposta que contemplam ou deveriam contemplar o respetivo setor 

No âmbito da gestão dos resíduos: 

Quer no Relatório do Plano, quer no Relatório Ambiental a gestão de resíduos continua a ter uma abordagem ténue, pouco 

desenvolvida, centrando-se na localização dos contentores para recolha de resíduos sólidos urbanos e dos ecopontos 

definida na Planta dos Equipamentos de Resíduos Sólidos Urbanos e no cumprimento do Regulamento Municipal de 

Resíduos Sólidos. 

Não obstante este facto verifica-se que alguns dos comentários efetuados em sede de RFC foram acolhidos, 

nomeadamente envolver a AMARSUL, como Fonte de Informação. 

A introdução da recolha seletiva (atualmente inexistente) contribuindo para o aumento da valorização dos Resíduos 

Urbanos produzidos na área de intervenção e consequentemente, a diminuição da deposição em aterro pressupõe a 

afetação dos seguintes indicadores - Quantidade de resíduos recolhidos seletivamente (em ecopontos) /População 

residente total/ano e Avaliar a quantidade anual de resíduos depositados em aterro sanitário face ao total de resíduos 

recolhidos no Município. 

Pese embora se concorde com esta proposta continuam a não ser são imputadas metas que permitam aferir ou não do 

cumprimento da estratégia em matéria de resíduos. 

No regulamento considera-se que a redação do n.º 1 do Artigo 38.º (Regime de Interdições), deverá ser mais clara e 

específica, sobretudo a da alínea b) Armazenamento ou depósito de lixo, sucatas, combustíveis, materiais perigosos ou 

qualquer outro tipo de materiais, que poderá inviabilizar um ecocentro entre outras atividades enquadradas como 

operações de gestão de resíduos, como a armazenagem de toneres entre outros, atividades compatíveis com as 

características funcionais do PP. 

 

4. Compatibilidade/Conformidade com os Instrumentos de Gestão do Território 

4.1. Plano Regional de Ordenamento do Território de Lisboa e vale do Tejo (PROTAML) 

4.1.1 – Dispositivo Legal correspondente 

A área de intervenção do Plano está abrangida pelo PROT da Área Metropolitana de Lisboa, ratificado pela Resolução de 

Conselho de Ministros n.º 68/2002, publicado no Diário da República n.º 264, I Série-B, de 8 de abril. 
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Os planos municipais de ordenamento do território da AML – figura na qual se insere o PP – devem adequar-se à estratégia 

metropolitana de desenvolvimento territorial do PROT AML, às suas orientações e determinações. Por conseguinte, impõe-

se verificar da conformidade da proposta de plano com as orientações territoriais estabelecidas neste IGT para a área objeto 

de intervenção, que visam a prossecução do esquema territorial metropolitano, assim como da estrutura metropolitana de 

proteção e valorização ambiental que nele se incorpora. 

 

4.1.2 – Classificação territorial/setorial e quadro orientador 

Segundo o Esquema de Modelo Territorial traduzido no PROT AML a área de intervenção insere-se na Unidade Territorial 7 

– “Planície Interior Sul”. 

Ao nível das Ações Urbanísticas, aplicam-se as normas aplicáveis a norte à “Área Urbana a Estruturar e Ordenar”. 

Em termos de Normas Orientadoras, o Capítulo IV (ponto 3) estabelece um conjunto de Ações Urbanísticas a ter em conta na 

elaboração dos Instrumentos de Planeamento Territorial (IPT) aplicando-se à área do plano as ações identificadas no ponto 

3.5 para a “Área Urbana a Estruturar e Ordenar”: 

a) definir através de diferentes UOPG as formas de estruturação urbana, salvaguardando os valores naturais e 

culturais, criando remates urbanos coerentes e estáveis para as áreas de expansão e integrando as Áreas 

Estruturantes e Vitais da REM; 

b) promover a  colmatação das carências a nível de equipamentos e infraestruturas nas áreas urbanas, assim 

como garantir a qualificação dos espaços público e a requalificação urbanística do território; 

c) concretizar os mecanismos de urbanização faseada e programada, de acordo com prioridades de 

crescimentos, racionalidade de infraestruturas e colmatação dos tecidos urbanos pré-existentes. 

No ponto 3.5.2 e relativamente às AUGI devem ser prioritariamente abrangidas por programas de recuperação integrados 

em Instrumentos e planeamento municipal ou intermunicipal, abrangendo em UOPG os território envolventes e conexos. 

Não estão em causa áreas da Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental (ERPVA). 

Destaca-se no entanto a contiguidade (a sul desta área) com uma vasta Área Estruturante Secundária (AES) e Área 

Estruturante Primária (AEP) do Parque natural da Arrábida. 

Ao nível dos padrões de ocupação a área abrange maioritariamente Áreas edificadas desordenadas e fragmentadas, 

ligeiramente Áreas industriais e só tangencialmente Áreas Agrícolas. 

Relativamente à Qualidade do Ar (norma 2.8.6.3) devem os IPT assegurar que é favorecida a utilização de transportes 

públicos, planeados de forma integrada, destacando-se as ligações intermodais dos vários modos de transporte, a 

instalação de parques de estacionamento na periferia dos centros urbanos facilmente acessíveis aos meios de transporte 

públicos, e a redução dos lugares de estacionamento nas zonas urbanas centrais já servidas por uma adequada rede de 

transportes públicos. 

 

4.1.3 – Apreciação conclusiva sobre o enquadramento da proposta, indicando quais as suas vertentes/ações que 

convergem/promovem ou divergem/dificultam relativamente às disposições do PROT respetivo 

Atentos os objetivos traçados pela CMS e consubstanciados no plano, considera-se que as propostas apresentadas não 

colidem nem comprometem as normas e orientações pelo PROT AML. 
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De facto, ponderando o contexto atual e os normativos do PROTAML, verifica-se que o plano segue as linhas orientadoras 

de natureza territorial e de desenvolvimento vertidas no PROTAML, configuradas na estruturação urbana e na promoção 

da promover colmatação das carências a nível de infraestruturas e garantindo a qualificação dos espaços públicos e a 

requalificação urbanística deste território. 

Neste sentido, a proposta não prejudica nem coloca em causa as orientações regionais emanadas pelo PROTAML para 

a área de intervenção, nem as orientações mais genéricas e mais abrangentes. 

Destacam-se como propostas positivas a requalificação da área através da manutenção da função residencial (1ª a 2ª 

residências) e das atividades económicas já implantadas no terreno, a articulação interna, funcional e urbanística do 

espaço e sua relação com a envolvente, onde coexistem outras funções centrais e dinamizadores do espaço, 

nomeadamente atividades económicas potenciadoras da dinamização deste território. O plano constitui assim um 

importante contributo para a dinamização económica e social da área de intervenção, permitindo a ampliação das 

instalações industriais atualmente existentes e, assim, o aumento da sua capacidade produtiva, bem como a ampliação 

dos equipamentos sociais privados existentes, criando as condições necessárias à manutenção e melhoria dos serviços 

prestados. O aumento da capacidade produtiva das unidades industriais e o aumento da oferta de valências sociais e 

educativas traduzir-se-á também no aumento da atratividade da área de intervenção, em termos de emprego e de número 

de utentes. 

 

4.2. Planos Municipais de Ordenamento do Território 

4.2.1 – Dispositivo Legal correspondente 

O PDM de Setúbal foi publicado em 10/08/1994, alterado em 17/12/1999, em 25-02-2000, em 29/03/2001, em 06/09/2001, 

sujeito a retificação em 14/06/2010, alterado em 22/07/2013, em 03/03/2017em 26/01/2018, CMS MP em 02/05/2018, 

alterado e republicado em 07/05/2018 no âmbito da transposição dos PEOT (Aviso n.º 6619/2018), e com prorrogação em 

09/07/2019 das MP da frente ribeirinha. 

 

4.2.2 – Enquadramento da proposta na qualificação e classificação do solo e respetivas regras de ocupação/edificabilidade 

Segundo a Planta de Ordenamento do PDM (em vigor) à escala 1/10.000, a área de intervenção insere-se: 

 - Maioritariamente em “Espaços Para-Urbanos” (64,56% - 955.612,06m2) – artigos 34.º a 39.º; 

- “Espaços Industriais” - artigos 40.º a 51.º (I1 – artigos 46.º e I2 – artigos 49.º a 51.º): 

Existentes-I1 e I2 (5,91% e 0,72% - 87.434,64m2+10.607,75m2); 

Propostos-I2 (1,48% - 21.903,71m2); 

- “Espaços Urbanos”: 

Áreas Consolidadas - Malhas Urbanas habitacionais-H1 (artigos 67.º a 72.º) e Terciário-T (artigos 73.º a 76.º) 

(183.228,85m2 - 12,38%); 

- “Espaços urbanizáveis”: 

Áreas habitacionais de baixa densidade-H1 (artigos 95.º a 98.º) e Terciário-T1 (artigos 101.º a 102.º) (8,46% - 

125.188,79m2); 

- “Espaços Agrícolas e Florestais” (77.755,08m2 - 5,25%) – artigos 12.º a 16.º; 
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- Ligeiramente “Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento” (18.460,51m2 - 1,25%) – artigos 22.º a 24.º. 

 

4.2.3 – Identificar as propostas que alteram o IGT em vigor, relacionando com as respetivas justificações  

1 - Consta do Relatório (pág. 128 a 129) a identificação e quantificação das áreas abrangidas pelas várias 

classes/categorias de espaço do PDM em vigor, assinalando-se a sua relação com as categorias e subcategorias de 

espaço propostas. 

2 - Assim é possível verificar que 88,87% da área qualificada pelo PP como Espaços Urbanos de baixa densidade 

corresponde à classe de espaço do PDM maioritária de Espaços Para-urbanos. 

Segundo o artigo 34.º do Regulamento do PDM os Espaços Para-urbanos integram formas de povoamento disperso, 

predominantemente de habitação isoladas, constituindo áreas de transição entre espaços urbanos ou urbanizáveis. O 

PDM assume assim que se tratam de áreas de transição com edificação dispersa que se pretende conter, sem 

possibilidade de parcelamento por via de loteamento (urbano – artigo 37.º), sendo admitidas construções para habitação, 

turismo de habitação e usos de apoio à exploração agrícola com baixos índices de edificabilidade (0.04 à parcela), 

tipologias contidas e n.º de fogos restrito (2). 

Segundo o artigo 39.º a CMS pode promover a elaboração de PP com vista à definição da estrutura de ordenamento 

urbanos destes Espaços, conjugando com a sua articulação com os Espaços envolventes e estabelecendo regras para a 

dimensão das parcelas consoante o que melhor for considerado para o conjunto das áreas em causa. Nestes, constata-

se que o PDM avança já com a importância dos PP procederem à definição da estrutura de ordenamento urbano destes 

espaços. 

Nestes termos, atenta a reclassificação do solo rural para solo urbano processada pelo PP, temos neste particular uma 

alteração ao PDM. 

3 - No que respeita aos Espaços de Atividades Económicas verifica-se que abrange várias classes/categorias do solo de 

PDM (Espaços agrícolas e florestais – 20,72%, Espaços Para-urbanos-13,55%, Espaços industriais – 

23,60%+2,86%+5,77%; Espaços urbanos e urbanizáveis – 15,39%+18,10%; Áreas Consolidadas – 15,39%). 

Neste âmbito, verifica-se que abrange maioritariamente Solo urbano do PDM, contudo cerca de 20,72% constitui solo 

rural, sendo ainda preconizadas alterações ao nível a qualificação do solo e normativos aplicáveis. Assim, verifica-se que 

consubstancia uma alteração ao PDM que inclui a reclassificação do solo rural para urbano. 

4 – Relativamente aos Espaços habitacionais propostos verifica-se que corresponde a solo urbano do PDM, mais 

concretamente Áreas consolidadas. 

Neste particular o PDM refere que Áreas consolidadas constituem espaços urbanos onde os arruamentos a alinhamentos 

das fachadas estão definidos e onde se visa ordenar o aproveitamento das parcelas não edificadas sendo permitidas 

intervenções nas edificações existentes (artigo 65.º). Verifica-se conformidade ao nível dos usos, contudo em termos de 

normativos/regras aplicáveis o PP introduz alterações. 

5 – Relativamente aos Espaços verdes - Áreas de proteção e enquadramento cerca de 80,28% desta área corresponde a 

Espaços Para-Urbanos do PDM e quanto aos Espaços Verdes – Áreas Verdes de estadia e lazer correspondem 

integralmente a Espaços Para-Urbanos do PDM.  Neste particular constituem usos compatíveis. 

6 – Relativamente ao estacionamento, importará ter como referência a Portaria n.º 216-B/2008 de 3/3, posterior à que 

estava em vigor à data do PDM, que prevê os seguintes mínimos para ligeiros: 
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 Indústria - 1 lugar/75 m2 a. c. ind./armaz. Pesados: 1 lugar/500 m2 a. c. ind./armaz., com um mínimo de 

1 lugar/lote (a localizar no interior do lote). O número total de lugares resultante da aplicação dos critérios 

anteriores é acrescido de 20 % para estacionamento público; 

 Habitação unifamiliar – 1lug/F a té 3 lug/F (dependendo da dimensão do fogo); 

 Comércio: 1lug/30m2 a 15 m2 (dependendo da dimensão do estabelecimento); 

 Serviços: 3 lug ou 5 lug/100m2 (dependendo da dimensão do estabelecimento). 

Assim, na globalidade, a Portaria exige 1.876 lugares ligeiros para indústria, 2.034 lugares ligeiros para habitação 

(considerando 3lug/F) e 172 lugares para com/serv. (considerando 1lug/15m2), num total de 4082 lugares.  

O plano prevê 3.517 lugares nos lotes/parcelas ficando aquém do exigido na Portaria cujo défice será ainda maior, já que 

não foi considerada a área de construção indicada no PP como afeta a outros usos não discriminados pelo plano 

(18.576,05m2). 

Ao nível do estacionamento público, não obstante o PP exigir a aplicabilidade dos parâmetros do PDM (artigo 9.º), temos 

como mínimos necessários 20% (ou 30% no caso de serviços) a que correspondem 816 lugares, sendo propostos no PP 

825 lugares públicos (na via).  

Considerando que não se afiguram cumpridos os mínimos da Portaria e não obstante o PP possa determinar diferentes 

mínimos (já que remete para o PDM, nomeadamente o estacionamento público), o Relatório do plano deve ser 

completado/robustecido com a quantificação do n.º de lugares de estacionamento propostas face à capitação da Portaria 

e do PDM (artigos 116.º a 126.º do reg. do PDM) e fundamentação/justificação das soluções propostas. 

Relativamente aos perfis das vias a Portaria estabelece para áreas maioritariamente habitacionais (>80%) o Perfil é de 

9,7m (faixa de rodagem = 6,5m; passeio 1.6m x2, estacionamento = 2,54m x2; caldeirtas (1,0mx2 opcional). Quinado 

exista indústria, como é o caso, prevê um Perfil tipo >= 12,2 m (faixa de rodagem= 9m; passeios = 1.6m, estac= 2.25m x2 

opcional, caldeiras opcional). Suscitam-se dúvidas se todos os arruamentos/vias (com vários perfis transversais) 

respeitam a Portaria.  

Em síntese, 

O capítulo 4.9 do Relatório deve ser complementado e robustecido com a identificação e justificação de todas as alterações 

ao uso do solo e o desvio aos normativos aplicáveis do Regulamento do PDM, nomeadamente em matérias e dispositivos 

específicos (ver ponto 6. Anterior), articulando com as opções e disciplina que estão a configurar a proposta de revisão do 

PDM. 

É fundamental ser explicitada a articulação com o regime legal das AUGI (apenas na pequena franja classificada como 

tal) com a proposta de plano. 

 

4.5.4 – Apreciação global e conclusiva sobre a fundamentação e adequabilidade das alterações propostas 

De um modo geral verifica-se que a proposta de plano reflete os objetivos estabelecidos pela CMS para a área de 

intervenção, mostrando coerência com os Termos de Referência aprovados. 

Atenta a apreciação realizada no ponto 3.3.1, considera-se que as propostas e o modelo de ocupação não obstante se 

desviarem das intenções e estratégia definidas para a área de intervenção pelo PDM, nomeadamente através da 

reclassificação do solo, entende-se que a reconversão da área de intervenção, com proposta de criação de um espaço 
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urbano mais qualificado, com novas funções que lhe asseguram maior dinamismo, permite a resolução de problemas 

estruturais existentes. 

A alteração de classificação e qualificação de parte da área do PP surge como adequada e justificada com o grau de 

consolidação e de estabilização quer do edificado, quer da rede urbana de infraestruturas, pelo que se entende ajustada 

(ver apreciação no ponto 3.3.1). 

A estabilização da área num modelo de ocupação de baixa densidade permite valorizar a dinâmica urbana local e a sua 

relação com a envolvente, resultando na sua valorização como um todo em muito apoiada numa característica chave 

competitiva ao nível da atividade económica existente e estabilizada (atividades económicas) Tais investimentos já 

implementados podem constituir forte influência de viabilização. 

Não obstante os objetivos genéricos da proposta, importa que o PP assegure maior exigência ao nível da rede viária e do 

estacionamento que poderão constituir um obstáculos ao bom funcionamento da rede local e consequentemente da 

respetiva vivência e utilização do espaço. Note-se que o aumento de população residente e presente constitui uma 

majoração dos riscos associados. A criação de espaços públicos pedonais e cicláveis permite a fruição da população 

garantindo uma maior vivência do espaço, contudo as questões de segurança nos devem ser tidas em consideração no 

plano e na fase de seguimento. 

Complementarmente às questões específicas de ordenamento do território, surgem os aspetos que decorreram da 

avaliação realizada face ao RGR e que terão de ser assegurados e acautelados.  

Considera-se que o plano deve integrar algumas das recomendações do RA, tornando assim mais eficiente e com menor 

dificuldade a monitorização dos seus efeitos. 

É ainda necessário que venham a ser ouvidas as restantes entidades com competências específicas na área do plano. 
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5. Conclusão 

Nos termos e para os efeitos do RJIGT, conclui-se que a CM de Setúbal tem de ponderar e tratar as lacunas e falhas nos 

vários domínios apreciados, em particular sobre:  

- A avaliação ambiental do Plano: o Relatório ambiental terá de ser complementado/ajustado de acordo com as pronúncias 

dos vários setores/descritores (cf. Exposto no ponto 3.1); 

- O RJIGT: deficiente conteúdo material e documental com implicações na definição, apreciação e justificação da proposta 

(cf. exposto no ponto 3.2); 

- O RJREN: a proposta de delimitação carece de complementos e correções (cf. exposto no ponto 3.4.2. e transmitido em 

parecer próprio no âmbito da respetiva conferência de serviços);  

- O RGR: a proposta carece de retificações/complementos (cf. exposto no ponto 3.5); 

- Conformidade com os IGT de nível superior: enquadramento e conformidade com as disposições do PROTAML e do 

PDM (cf. exposto no ponto 4.1).  

Atento o exposto, emite-se parecer favorável condicionado a que a CM de Setúbal promova a concertação com a 

CCDRLVT sobre os ajustamentos e reformulações a introduzir na proposta de Plano. 

O Plano não está em condições de seguir para Discussão Pública. 

 

A sequência/tramitação do plano deve seguir articuladamente o RJIGT e o regime jurídico da REN, através da PCGT.  

Deverá o Município atender às posições das restantes entidades com competências em matérias vinculativas de modo a 

assegurar a respetiva conformidade legal e regulamentar.  

 

O Vice-Presidente 

José Neto 
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Gabinete de Planeamento Estratégico 

      
 

 Informação Técnica 

Género Número Data Processo 

Parecer 9986/2019 2019/08/19 
PP da Salmoura 
Município de Setúbal 

Para De 

Sr. Presidente da Câmara GPE 

Assunto 

Parecer à proposta do Plano de Pormenor da Salmoura - Município de Setúbal 

Anexo 

      

Cc       
 

 

Decorrente da necessidade de reestruturar e qualificar um território no qual surgiram e se 

desenvolveram algumas actividades económicas relevantes, com especial enfoque para a fábrica 

da Coca-Cola e também de uma área habitacional de baixa densidade com insuficiências ao nível 

de infraestruturas, decidiu a Câmara Municipal de Setúbal desenvolver o PP da Salmoura. 

A sua área de intervenção é contígua ao Município de Palmela, na área de Vila Amélia, onde se 

verifica uma ocupação e uso do território relativamente semelhantes. 

Na linha da proposta de revisão do PDM de Setúbal, na qual o Município de Palmela se pronunciou 

positivamente, foram identificados com especial enfoque aspectos relativos à proposta de rede 

viária e sua articulação intermunicipal, concretamente a premência de reformular a ligação entre a 

Estrada dos 4 Castelos (Vila Amélia) e a EN-379 na zona de S. Gonçalo, Cabanas/Brejos de 

Camarate (ilustrada na imagem que se inclui neste parecer). 

Na área de intervenção deste PP da Salmoura está integrada precisamente a área que se considera 

ser uma melhor alternativa à actual ligação existente que atravessa o Parque de S. Gonçalo, 

apresentando diversas vantagens para o território. 

 

Proposta do PP da Salmoura 

A proposta do PP da Salmoura faz várias referências ao longo do relatório (de fundamentação) 

dando relevância à importância de uma rede viária que articula e pode melhorar as ligações dos 

Municípios de Setúbal e de Palmela fomentando uma melhor mobilidade e acessibilidade nas 

ligações das actividades económicas e residenciais à rede de nível regional e nacional, 

nomeadamente através das seguintes vias estruturantes: EN-379; Estrada dos 4 Castelos (Vila 

Amélia); Av. De Moçambique; Rua de S. Gonçalo. 
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Na página 16, quanto aos Objetivos programáticos do PP para a Estrutura Viária é referido no 

ponto 7: “Criação de uma estrutura viária hierarquizada e que permita a conexão entre a área 

objeto de estudo e a envolvente, tomando em consideração as acessibilidades existentes e 

previstas no contexto do território circundante” 

 

Na página 17, Objetivo Estratégico 4 - Sistema Urbano identifica como importante; ”Promover a 

qualidade urbana e a qualificação do solo, consolidando o padrão de ocupação dominantemente 

habitacional, melhorando o espaço público de suporte aos sistemas de mobilidade, e as 

infraestruturas básicas, através de soluções de baixo impacte ambiental.” 

 

Na página 57, na Linha de Desenvolvimento 3.3. - Avaliar o Património Cultural e Salvaguardar os 

Valores do Património Arqueológico, ainda que fora da área de intervenção do PP da Salmoura, 

encontra-se identificada a Capela de S. Gonçalo, estando considerada com valor patrimonial 

elevado.   

 

Na página 58, é mencionada a proposta de criação de uma ligação ao Parque de S. Gonçalo, 

enfatizando-se a importância de ligação da área do PP a este espaço: “Complementarmente, 

tirando partido da proximidade do espaço público - Parque de Merendas de S. Gonçalo - onde se 

localiza (já no concelho de Palmela) a Capela de São Gonçalo, no âmbito da intervenção na rede 

viária, conforme referido no subcapítulo 3.4.5.5. (Criar Espaços Pedonais e Cicláveis / Mobilidade 

Suave), é com este objetivo proposta na área de intervenção do Plano uma nova ligação pedonal 

e ciclável num pequeno troço a sul da REFRIGE / COCA-COLA.  “ 

Este pequeno novo troço viário permite a acessibilidade da área de intervenção do Plano ao 

Parque de Merendas de S. Gonçalo, integrando-se no sistema de mobilidade suave proposto na 

área de intervenção do Plano: criação de uma ciclovia na Rua de São Gonçalo, no seguimento do 

proposto nos estudos da revisão do PDM, e de um percurso ciclável preferencial, nas Vias de 

Acesso Local, de ligação entre os espaços públicos / áreas verdes de estadia e lazer propostos.” 
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Na página 76, relativas ao Enquadramento / Polos Geradores de Tráfego, destaca-se: 

(…) 

A REFRIGE, Sociedade Industrial de Refrigerantes - com 417 trabalhadores, a REFRIGE tem 

atividade intensa nas instalações localizadas no extremo Nordeste da área de intervenção do 

Plano. Os acessos têm ligação direta à Estrada Vila Amélia com controlo através de cancela e 

porteiro.  

(…) 

A FAF – Produtos Siderúrgicos - Com 15 trabalhadores, encontra-se localizada fora da área de 

intervenção do Plano (já no concelho de Palmela) sendo servida pela Rua de S. Gonçalo.   

 

Na página 77, relativa ao Enquadramento / Contagens de Tráfego foi identificado que: 

“De acordo com os resultados das contagens de tráfego realizadas no âmbito do Estudo de 

Tráfego e Acessibilidades elaborado, constata-se que: • As secções que apresentam os fluxos de 

tráfego mais elevados são a N 379 e a Estrada Vila Amélia (a Sul da Rua de S. Gonçalo), com 

valores muito semelhantes (entre 1400 a 1600 nos períodos de ponta, com cerca de 4 a 8% de 

tráfego pesado. 

A Rua de S. Gonçalo também apresenta valores expressivos em toda a sua extensão (entre 900 e 

1100 veículos nos períodos de ponta), embora com uma percentagem de pesados relativamente 

baixa (2 a 3%). 

A Av. de Moçambique (no concelho de Palmela) funciona como alternativa à Estrada Vila Amélia 

para acesso à A2, com uma procura de tráfego entre os 750-820 veículos nos períodos de ponta e 

com uma percentagem de pesados baixa (2.4% e 3.2%)” 

 

Na página 80, são feitas referências à articulação da proposta do PP da Salmoura com as propostas 

preconizadas na revisão do PDM de Setúbal, ilustradas na figura 36 - Proposta para a Rede Futura 

(Revisão do PDM), daí resultando que a articulação entre as várias vias estruturantes dentro da 

área de intervenção do PP da Salmoura rebatem na Estrada dos 4 Castelos (Estrada de Vila Amélia), 

vindo a assumir uma importância cada vez mais relevante e premente: 

“Analisando a proposta de revisão do PDM constata-se que, na zona onde se insere o Plano de 

Pormenor de Salmoura, estão previstas vias que integram a rede urbana principal (classificadas 
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como D20 e D21) que remeterão as vias estruturantes da área de intervenção do Plano para um 

nível abaixo, como rede urbana de distribuição e acesso local. 

Em linha com a revisão do Plano Diretor Municipal, propõe-se a seguinte hierarquia viária na 

área de intervenção do Plano:  

• Vias Distribuidoras Locais Os dois eixos que se cruzam dentro da área do plano (R. de S. 

Gonçalo e a Rua Brejos de Camarate) são considerados como vias distribuidoras locais, sendo 

enquadradas e ligadas às vias distribuidoras principais (Estrada de Vila Amélia, N379 e as futuras 

D20 (ex-S12) e D21 (ex-P4).” 

 

Articulação do Projecto Intermunicipal HUB 10 com propostas do PP da Salmoura  

A intervenção concertada entre os Municípios de Palmela, Setúbal e Sesimbra no âmbito do 

projecto HUB 10, tem vindo a concretizar-se em obra, estando já concluída a parte relativa à 

intervenção na Estrada dos 4 Castelos nos troços dos Municípios de Sesimbra (zona de Quinta do 

Conde),de Setúbal (Quinta da Areia) e numa 1.ª Fase no Município de Palmela, entre o limite 

destes dois municípios e a rotunda junto às portagens da A2.   

Este projecto HUB 10 compreende ainda uma 2.ª fase de intervenção para consolidação da Estrada 

dos 4 Castelos, integralmente inserida no território do Município de Palmela, entre a referida 

rotunda e a ligação à EN 379 na zona de S. Gonçalo em Cabanas. Esta 2.ª fase que se encontra em 

fase de conclusão do projeto não prevê redimensionar o troço que atravessa o Parque, dada a 

existência de espécies arbóreas (Pinheiro Manso) de Porte significativo que se pretendem 

preservar não sendo possível uniformizar e manter o perfil transversal preconizado para a restante 

parte da via. Essa 2.ª Fase irá realizar-se previsivelmente no 2.º semestre de 2020. 

O perfil transversal preconizado para esta 2.ª fase de intervenção na estrada dos 4 castelos no 

Município de Palmela é o seguinte (de poente para nascente): 

Passeio (mínimo) - 1,50 m 

Pista ciclável (segregada) com 2 sentidos - 2,20 m 

Separador - 0,50 m 

Via - 7,00 m 

Passeio (mínimo) – 1,20 m 
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Conclusões: 

Decorrente da proposta do PP da Salmoura, articulada com a proposta já apresentada em sede de 

emissão de parecer e de concertação com a CM de Setúbal no âmbito da revisão do PDM de 

Setúbal, reitera-se e transmite-se à CM de Setúbal e à equipa técnica municipal: 

1. A importância de reformular a ligação viária entre a Estrada dos 4 Castelos e a EN 379, 

criando-se e consolidando-se uma solução a poente do Parque de S. Gonçalo, tendo como 

alcance a melhoria das condições de circulação rodoviária e de acesso às empresas 

instaladas em ambos os municípios, a melhoria da qualidade do espaço público existente, a 

redução significativa dos impactos de ruído, dando-se um melhor aproveitamento lúdico a 

este parque e a todo o espaço envolvente da Capela de S. Gonçalo; 

2. Propõe-se que se estabeleça no âmbito do PP da Salmoura um traçado adequado ao 

objectivo de criar esta ligação que tenha os menores impactos e custos, ambientais e 

económicos, minimizando expropriações a propriedades privadas e o abate de espécies 

arbóreas existentes; 

3. Que seja articulada entre os executivos municipais de Setúbal e Palmela a repartição de 

encargos inerente à operação em causa nas fases de projectos, expropriações ou eventual 

negociação ou cedência de terreno para execução da infraestrutura e ainda realização da 

obra. 

 

 

O técnico, 

 

 

Nuno Moita 

 

Subscrito pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Palmela, 

Álvaro Manuel Balseiro Amaro 

20/08/2019 
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ANEXO 

Proposta esquemática (a estudar e aperfeiçoar) para ligação da Estrada dos 4 Castelos à EN 379 

 

 
 
 

 
 

Despachos 
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